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7

LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
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• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, 

SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE 
OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de co-

nectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 
a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (anteci-
pa um componente).
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Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

MODELAGEM DE SITUAÇÕES-PROBLEMA POR MEIO DE 
EQUAÇÕES DO 1º E 2º GRAUS E SISTEMAS LINEARES

Equação é toda sentença matemática aberta que exprime uma 
relação de igualdade e uma incógnita ou variável (x, y, z,...).

Equação do 1º grau
As equações do primeiro grau são aquelas que podem ser re-

presentadas sob a forma ax + b = 0, em que a e b são constantes 
reais, com a diferente de 0, e x é a variável. A resolução desse tipo 
de equação é fundamentada nas propriedades da igualdade descri-
tas a seguir.

Adicionando um mesmo número a ambos os membros de uma 
equação, ou subtraindo um mesmo número de ambos os membros, 
a igualdade se mantém.

Dividindo ou multiplicando ambos os membros de uma equa-
ção por um mesmo número não-nulo, a igualdade se mantém.

• Membros de uma equação
Numa equação a expressão situada à esquerda da igualdade é 

chamada de 1º membro da equação, e a expressão situada à direita 
da igualdade, de 2º membro da equação.

• Resolução de uma equação
Colocamos no primeiro membro os termos que apresentam 

variável, e no segundo membro os termos que não apresentam va-
riável. Os termos que mudam de membro têm os sinais trocados.

5x – 8 = 12 + x
5x – x = 12 + 8
4x = 20
X = 20/4
X = 5

Ao substituirmos o valor encontrado de x na equação obtemos 
o seguinte:

5x – 8 = 12 + x
5.5 – 8 = 12 + 5
25 – 8 = 17
17 = 17 ( V)

Quando se passa de um membro para o outro se usa a ope-
ração inversa, ou seja, o que está multiplicando passa dividindo e 
o que está dividindo passa multiplicando. O que está adicionando 
passa subtraindo e o que está subtraindo passa adicionando.

Exemplo: 
(PRODAM/AM – AUXILIAR DE MOTORISTA – FUNCAB) Um gru-

po formado por 16 motoristas organizou um churrasco para suas 
famílias. Na semana do evento, seis deles desistiram de participar. 
Para manter o churrasco, cada um dos motoristas restantes pagou 
R$ 57,00 a mais.

O valor total pago por eles, pelo churrasco, foi:
(A) R$ 570,00
(B) R$ 980,50
(C) R$ 1.350,00
(D) R$ 1.480,00
(E) R$ 1.520,00

Resolução:
Vamos chamar de ( x ) o valor para cada motorista. Assim:
16 . x = Total
Total = 10 . (x + 57) (pois 6 desistiram)
Combinando as duas equações, temos:
16.x = 10.x + 570
16.x – 10.x = 570
6.x = 570
x = 570 / 6
x = 95
O valor total é: 16 . 95 = R$ 1520,00.
Resposta: E

Equação do 2º grau
As equações do segundo grau são aquelas que podem ser re-

presentadas sob a forma ax² + bx +c = 0, em que a, b e c são cons-
tantes reais, com a diferente de 0, e x é a variável. 

• Equação completa e incompleta
1) Quando b ≠ 0 e c ≠ 0, a equação do 2º grau se diz completa.
Ex.: x2 - 7x + 11 = 0= 0 é uma equação completa (a = 1, b = – 7, 

c = 11).

2) Quando b = 0 ou c = 0 ou b = c = 0, a equação do 2º grau se 
diz incompleta.

Exs.: 
x² - 81 = 0 é uma equação incompleta (b=0).
x² +6x = 0 é uma equação incompleta (c = 0).
2x² = 0 é uma equação incompleta (b = c = 0).

• Resolução da equação
1º) A equação é da forma ax2 + bx = 0 (incompleta)
x2 – 16x = 0  colocamos x em evidência
x . (x – 16) = 0,
x = 0
x – 16 = 0
x = 16
Logo, S = {0, 16} e os números 0 e 16 são as raízes da equação.
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2º) A equação é da forma ax2 + c = 0 (incompleta)
x2 – 49= 0  Fatoramos o primeiro membro, que é uma diferença de dois quadrados.
(x + 7) . (x – 7) = 0, 

x + 7 = 0 x – 7 = 0

x = – 7 x = 7

ou

x2 – 49 = 0 
x2 = 49
x2 = 49 
x = 7, (aplicando a segunda propriedade).
Logo, S = {–7, 7}.

3º) A equação é da forma ax² + bx + c = 0 (completa)
Para resolvê-la usaremos a formula de Bháskara.

Conforme o valor do discriminante Δ existem três possibilidades quanto á natureza da equação dada.

Quando ocorre a última possibilidade é costume dizer-se que não existem raízes reais, pois, de fato, elas não são reais já que não 
existe, no conjunto dos números reais, √a quando a < 0. 

• Relações entre raízes e coeficientes

Exemplo: 
(CÂMARA DE CANITAR/SP – RECEPCIONISTA – INDEC) Qual a equação do 2º grau cujas raízes são 1 e 3/2? 
(A) x²-3x+4=0
(B) -3x²-5x+1=0
(C) 3x²+5x+2=0
(D) 2x²-5x+3=0

Resolução:
Como as raízes foram dadas, para saber qual a equação:
x² - Sx +P=0, usando o método da soma e produto; S= duas raízes somadas resultam no valor numérico de b; e P= duas raízes multipli-

cadas resultam no valor de c.
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Resposta: D

Inequação do 1º grau
Uma inequação do 1° grau na incógnita x é qualquer expressão 

do 1° grau que pode ser escrita numa das seguintes formas:
ax + b > 0
ax + b < 0
ax + b ≥ 0
ax + b ≤ 0
Onde a, b são números reais com a ≠ 0

• Resolvendo uma inequação de 1° grau
Uma maneira simples de resolver uma equação do 1° grau é 

isolarmos a incógnita x em um dos membros da igualdade. O méto-
do é bem parecido com o das equações. Ex.:

Resolva a inequação -2x + 7 > 0.
Solução:
-2x > -7
Multiplicando por (-1)
2x < 7
x < 7/2
Portanto a solução da inequação é x < 7/2.

Atenção: 
Toda vez que “x” tiver valor negativo, devemos multiplicar por 

(-1), isso faz com que o símbolo da desigualdade tenha o seu sen-
tido invertido.

Pode-se resolver qualquer inequação do 1° grau por meio do 
estudo do sinal de uma função do 1° grau, com o seguinte proce-
dimento:

1. Iguala-se a expressão ax + b a zero;
2. Localiza-se a raiz no eixo x;
3. Estuda-se o sinal conforme o caso.

Pegando o exemplo anterior temos:
-2x + 7 > 0
-2x + 7 = 0
x = 7/2

Exemplo:
(SEE/AC – PROFESSOR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA MATEMÁ-

TICA E SUAS TECNOLOGIAS – FUNCAB) Determine os valores de 
que satisfazem a seguinte inequação: 

(A) x > 2 
(B) x - 5 
(C) x > - 5 
(D) x < 2 
(E) x 2

Resolução:

Resposta: B

Inequação do 2º grau
Chamamos de inequação da 2º toda desigualdade pode ser re-

presentada da seguinte forma:
ax2 + bx + c > 0 
ax2 + bx + c < 0
ax2 + bx + c ≥ 0 
ax2 + bx + c ≤ 0
Onde a, b e c são números reais com a ≠ 0

Resolução da inequação
Para resolvermos uma inequação do 2o grau, utilizamos o estu-

do do sinal. As inequações são representadas pelas desigualdades: 
> , ≥ , < , ≤.

Ex.: x2 -3x + 2 > 0

Resolução:
x2 -3x + 2 > 0
x ‘ =1, x ‘’ = 2
Como desejamos os valores para os quais a função é maior que 

zero devemos fazer um esboço do gráfico e ver para quais valores 
de x isso ocorre.

Vemos, que as regiões que tornam positivas a função são: x<1 
e x>2. Resposta: { x|R| x<1 ou x>2}
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INFORMÁTICA

CONCEITO DE INTERNET E INTRANET. CONCEITOS E 
MODOS DE UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, FERRA-

MENTAS, APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS ASSOCIA-
DOS A INTERNET/INTRANET. FERRAMENTAS E APLI-
CATIVOS COMERCIAIS DE NAVEGAÇÃO, DE CORREIO 
ELETRÔNICO, DE GRUPOS DE DISCUSSÃO, DE BUSCA, 

DE PESQUISA, DE REDES SOCIAIS E FERRAMENTAS 
COLABORATIVAS

Tipos de rede de computadores
• LAN: Rele Local, abrange somente um perímetro definido. 

Exemplos: casa, escritório, etc.

• MAN: Rede Metropolitana, abrange uma cidade, por exem-
plo.

• WAN: É uma rede com grande abrangência física, maior que 
a MAN, Estado, País; podemos citar até a INTERNET para entender-
mos o conceito.

Navegação e navegadores da Internet 

• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção 

global de computadores, celulares e outros dispositivos que se co-
municam. 

• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas 

informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensa-
gens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (down-
load), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é 

chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 
web sites para operações diversas.
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• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente aponta 

para uma determinada página, pode apontar para um documento qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e Google Chrome.

Internet Explorer 11

• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Microsoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador simplifi-
cado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://www.

gov.br/pt-br/
– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.br/

pt-br/ está aberta.
– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre ou-

tras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos que 
possibilitam ricas experiências para os usuários.

• Características e componentes da janela principal do Internet Explorer
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À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica automa-
ticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços
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FÍSICA

CINEMÁTICA ESCALAR, CINEMÁTICA VETORIAL

Grandezas escalares e vetoriais 
As grandezas escalares são aquelas definidas por um valor 

numérico e por uma unidade e as grandezas vetoriais são aque-
las que, para serem definidas, necessitam de um valor numérico, 
de unidade, de direção e de sentido.

Para simplificar as operações envolvendo grandezas ve-
toriais, utiliza-se a entidade geométrica denominado vetor. O 
vetor se caracteriza por possuir módulo, direção e sentido, e é 
representado geometricamente por um segmento de reta orien-
tado. Representamos graficamente um vetor por uma letra, so-
bre a qual colocamos uma seta: (lê-se vetor A.)

O módulo do vetor representa seu valor numérico e é indi-
cado utilizando-se barras verticais:

Vetores1

A ideia matemática de vetor encaixou-se perfeitamente na Fí-
sica para descrever as grandezas que necessitavam de uma orienta-
ção. Vetores não são entes palpáveis, como um objeto que se com-
pra no mercado, eles são representações. Vejamos um exemplo:

Vetores tem a mesmo sentido se tiverem as flechas apon-
tando para um mesmo lugar.

1https://blogdoenem.com.br/fisica-enem-vetor-soma-vetorial/. Aces-
so em 25.03.2020

A, B e C estão na mesma direção.
A e B estão no mesmo sentido.
A e B tem sentido oposto ao vetor C.
D e E estão na mesma direção.
D e E tem sentidos opostos.

VETORES são usados para:
Indicar a posição de um objeto – O carro está no km 50, na 

direção e sentido Leste. Sua posição é representada pelo vetor A:

Indicar uma força: O bloco é empurrado com uma força F 
de modula 5 Newton e na direção e sentido positivo do eixo X.

Adição vetorial gráfica: Com este método a soma de veto-
res é realizada desenhando os vetores, do qual se quer saber a 
soma, em uma sequência.

Exemplo: Queremos saber a soma dos vetores S = G + F, 
onde S é o vetor resultante dessa soma.

Desenhamos o vetor G, depois desenhamos o vetor F na ex-
tremidade (ponta) do vetor G. O vetor resultante é um vetor que 
começa no início do vetor G e termina na ponta do vetor F.

O mesmo pode ser feito para encontrar o vetor resultante S 
da soma do vetor S = H + G.
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Se a extremidade do último vetor da soma, coincidir com a origem do primeiro vetor, isso significa que o vetor resultante é nulo.

Adição vetorial por decomposição: Sabendo que o vetor A tem módulo iguala 4 cm, e o vetor B tem módulo igual a 5 cm, vamos 
calcular a soma desses vetores S = A + B.

Primeiro devemos decompor os vetores, vamos começar com o vetor A, em suas componentes x e y (ver figura). Onde |A| 
representa o módulo.

Ax= |A|cos 45° = (4).cos 45° = (4).0,70 = 2,82
Ay= |A|sen 45° = (4).sen 45° = (4).0,70 = 2,82
Fazendo o mesmo com o vetor B:

Bx= |B|cos 60° = (5).cos 60° = (5).0,50 = 2,50
By= |B|sen 60° = (5).sen 60° = (5).0,86 = 4,33

Assim o vetor resultante S terá componentes iguais:
Sx= Ax+Bx = 2,82 + 2,50 = 5,32
Sy= Ay+By = 2,82 + 4,33 = 7,15

Para encontrar o módulo do vetor resultante basta realizar o seguinte cálculo:
|S| = √Sx2+ Sy2= (√5,32)2+ 7,15² = 8,91 cm

E o ângulo que o vetor resultante forma com o eixo X é dado por:
Tan (ângulo) = Sy/Sx = 7,15/5,32, realizando o cálculo teremos ângulo =53,39°
Agora podemos desenhar o vetor resultante no gráfico, assim observar sua posição no gráfico
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Além de serem somados dois vetores, também podemos subtraí-los, para tal basta inverter o sentido (trocar a ponta) de um dos 
vetores, e então prosseguir como se estivesse resolvendo uma soma. Como mostra a sequência de figuras:

S= A – B virar uma soma S = A+ (-B) usando o vetor B no sentido oposto.

Exemplo: Numa cidade do interior de São Paulo, um novo bairro foi planejado para que todos os quarteirões sejam quadrados 
e suas ruas paralelas. A distância entre um par de ruas será de 100 m. Imagine um pedestre que realiza o percurso mostrado na 
figura, começando no ponto A e terminando sua trajetória no ponto B. Qual o módulo do vetor que representa a deslocamento 
(deslocamento vetorial) do pedestre?

Para resolver esse problema, devemos lembrar a sobre trajetória e deslocamento. A trajetória é o que está traçado na figura, 
já o deslocamento é uma linha reta entre o ponto inicial e o ponto final. Esse então pode ser desenhado como um vetor: o vetor 
deslocamento representado

Para calcular o módulo precisamos ter os valores do comprimento dos componentes do vetor, neste caso chamado de Dx e Dy. 
Pelo gráfico podemos ver que Dx= 200 metros e Dy= 200 metros.
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ÉTICA E CIDADANIA

ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no 
entanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que de-
vem ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia 
do seu bem viver. A moral garante uma identidade entre pesso-
as que podem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma 
refêrencia de Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento 
das regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não 
estabelece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que ca-
racterizam o ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam 

como correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários 

princípios básicos e transversais que são: 
1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios 

e valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás 
mais benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coe-
rência e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabi-
lidade pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os 
nossos deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que 
é igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de 
lealdade profissional e de transparência, que esperamos dos ou-
tros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício 
de funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são 
influenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos 
diariamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, 
existem escolhas, que embora, não estando especificamente re-
feridas, na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser 
tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da hu-
manidade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu 
comportamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente 
reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informa-
ções que vem causando grandes preocupações, devido às conse-
quências que esse descuido pode gerar nas operações internas 
e externas. Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 
1°, inc. II, um dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que 
souber em função de sua atividade profissional”, ou seja, a ma-
nutenção em segredo de toda e qualquer informação que tenha 
valor para a organização é responsabilidade do profissional que 
teve acesso à essa informação, podendo esse profissional que 
ferir esse sigilo responder até mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e con-
vicções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Princípios, Valores e Virtudes

Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 
universais que definem as regras pela qual uma sociedade civili-
zada deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com 
o pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da 
constituição de um país quanto para acordos políticos entre as 
nações ou estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz 
e plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios 
fazem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos 
lutando para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, 
contudo, por razões diversas, eles não surgem de graça. A base 
dos nossos princípios é construída no seio da família e, em mui-
tos casos, eles se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e 
são comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, quei-
ramos ou não. Quem age diferente ou em desacordo com os 
princípios universais acaba sendo punido pela sociedade e sofre 
todas as consequências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos 
ou mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, 
portanto, em geral, dependem basicamente da cultura relacio-
nada com o ambiente onde estamos inseridos. É comum existir 
certa confusão entre valores e princípios, todavia, os conceitos 
e as aplicações são diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos 
e, acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale 
necessariamente para os demais colegas de trabalho. Sua apli-
cação pode ou não ser ética e depende muito do caráter ou da 
personalidade da pessoa que os adota.
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Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores 
completamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, 
sucesso, luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. 
Todos os dias somos convidados a negligenciar os princípios e 
adotar os valores ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do 
espírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática 
do bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: 
a intelectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua 
geração e crescimento ao ensino, e por isso requer experiência 
e tempo; ao passo que a virtude moral é adquirida com o resul-
tado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge 
em nós por natureza, visto que nada que existe por natureza 
pode ser alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada 
mais são do que hábitos profundamente arraigados que se ori-
ginam do meio onde somos criados e condicionados através de 
exemplos e comportamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e ado-
tar valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da 
oposição e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivên-
cia seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissio-
nais que atropelam os princípios, como se isso fosse algo natu-
ral, um meio de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a 
ver com duas grandes necessidades corporativas: a convivência 
pacífica e o espírito de equipe. Nesse caso, virtude é uma pala-
vra que não faz parte do seu vocabulário e, apesar da falta de 
escrúpulo, leva tempo para destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são 
inegociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou 
não tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou ri-
queza não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem 
recordações, experiências, imagens internas e sentimentos que 
dão um sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal 
e profissional, depende da aplicação mais próxima possível do 
senso de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negli-
genciada, que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, 
portanto, lute pelos princípios que os valores e as virtudes flui-
rão naturalmente. 

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA: INTEGRIDADE

A ética pode ser definida como o estudo de valores morais 
de um grupo social, de um indivíduo ou da sociedade por inteiro. 
Os conceitos do que é certo ou errado são baseados em valores 
morais éticos que balizam a conduta do indivíduo, são cruciais 
para a tomara de decisão de modo determinar o seu compor-
tamento. No meio profissional, a a ética é imprescindível para 
que o indivíduo assuma comportamentos respeitáveis em sua 
função em relação à sociedade. 

Dentre os deveres do setor público, a transparência e a ética 
estão inclusas.  Quando nos referimos ao termo setor público 
referimo-nos a todos os órgãos legislativos, executivos, admi-
nistrativos e judiciais que prestam serviços à população ligados 

à saúde, educação, transporte público, política, entre outros se-
tores), e todo o corpo de funcionários que os compõem. Sendo 
assim, os deveres da função pública se aplicam a todos os cita-
dos anteriormente.

Integridade pública diz respeito ao cumprimento de normas 
éticas de conduta que se baseiam em valores e princípios morais 
que priorizam o interesse público e os interesses privados no 
setor público, de acordo com a OCDE (Organização para a Coo-
peração e Desenvolvimento Econômico). 

Deste modo, a integridade pública é uma recomendação fei-
ra aos setores públicos a fim de demonstrar compromisso do se-
tor público, diminuir os índices de corrupção no país, esclarecer 
as responsabilidades institucionais de cada setor assegurando o 
cumprimento de suas funções a fim de garantir que o interesse 
público seja devidamente atendido.

Um dos motivos para a aplicação do modelo de integridade 
nos setor público é a instauração de uma cultura de integridade 
por toda a sociedade, a OCDE acredita que se esta cultura se ini-
ciar nos órgãos públicos, em parceria com o setor privado, será 
possível implementar a integridade e a ética como valor moral 
em todo o restante da sociedade civil, pois esta será capaz de 
identificar a transparência do setor como uma forma de honrar 
e respeitar seus próprios interesses e questões.

Portanto, a integridade pública age como uma série de ar-
ranjos institucionais que farão com que a Administração Pública 
não seja parcial em suas decisões e se demova de sua principal 
função: servir e atender as expectativas da população de modo 
viável, adequado, imparcial e eficiente.

Uma sociedade que sofre com a corrupção, fenômeno social 
muito presente no país, necessita de meios e métodos capazes 
de suprimir esta tendência (ou cultura) que venham por parte 
do próprio Estado, de modo que ele possa estimular a ética da 
transparência e, consequentemente, instaurar uma cultura de 
integridade tanto no setor público quanto no privado, a fim de 
que seus funcionários e colaboradores sempre ajam em prol do 
interesse da população e não de seus próprios e isso se reflita no 
restante da sociedade. 

Os resultados da aplicação de integridade ética nos setores 
públicos podem ser de impactos muito positivos tanto para os 
órgãos quanto para a sociedade como um todo. O aumento da 
eficiência na gestão, a adequada aplicação do dinheiro e a sa-
tisfação da população quanto ao serviço dos setores públicos 
podem transformar a sociedade como um todo.

Atualmente, este assunto ainda é um problema, pois a im-
plantação de sistemas que visem a integridade ética no trabalho 
modificaria a vida de muitos servidores públicos, em especial em 
cargos políticos, o que interferiria com ações corruptas e crimi-
nosas que ocorrem há anos. Sendo assim, há grande dificuldade 
por parte dos interessados em implementar este recurso em de 
fato chegarem a aplicá-lo efetivamente por causa da resistência 
de parte do setor público e seu temor em relação à transparên-
cia. Portanto, há provas de que há grande necessidade de que 
este tipo de ferramenta seja implantado quanto antes no setor 
público.
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ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públi-
cos 

Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descri-
tos na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno para-
digma do atendimentoe do relacionamento que tem como foco 
principal o usuário. 

São eles:
- “atender com presteza ao público em geral, prestando as 

informações requeridas” e
- “tratar com urbanidade as pessoas”.
Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, 

uma vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, 
como demonstram as situações descritas a seguir.

• Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, po-
dem não corresponder às reais necessidades dos usuários quan-
to ao prazo. 

• Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes 
interpretações para esses procedimentos, uma das opções é a 
utilização do bom senso: 

• Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a en-
trega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para 
os externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

• Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização 
inclua tal valor entre aqueles que devem ser potencializados nos 
setores em que os profissionais que ali atuam ainda não se cons-
cientizaram sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, es-
sas habilidades incluem: 

- atualização constante; 
- soluções inovadoras em resposta à velocidade das mudan-

ças; 
- decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- liderança e aptidão para manter relações pessoais e pro-

fissionais; 
- habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

 “Para desenhar uma ética das Administrações seria neces-
sário realizar as seguintes tarefas, entre outras:

- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se co-
bra a legitimidade social;

- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses 
valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões 
acertadamente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;

- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que de-
vemos ter como ponto de referência em relação ao serviço pú-
blico, ou na vida pública em geral, é que seja fixado um padrão 
a partir do qual possamos, em seguida julgar a atuação dos ser-
vidores públicos ou daqueles que estiverem envolvidos na vida 
pública, entretanto não basta que haja padrão, tão somente, é 
necessário que esse padrão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os pa-
drões éticos dos servidores públicos advêm de sua própria na-
tureza, ou seja, de caráter público, e sua relação com o público. 
A questão da ética pública está diretamente relacionada aos 
princípios fundamentais, sendo estes comparados ao que cha-
mamos no Direito, de “Norma Fundamental”, uma norma hipo-
tética com premissas ideológicas e que deve reger tudo mais o 
que estiver relacionado ao comportamento do ser humano em 
seu meio social, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. 
Esta ampara os valores morais da boa conduta, a boa fé acima 
de tudo, como princípios básicos e essenciais a uma vida equili-
brada do cidadão na sociedade, lembrando inclusive o tão cita-
do, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoa-
lidade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo pú-
blico e seus servidores devem primar pela questão da “impesso-
alidade”, deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, 
esta sim é a questão chave e que eleva o serviço público a níveis 
tão ineficazes, não se preza pela igualdade. No ordenamento 
jurídico está claro e expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido 
do interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre 
os interesses privados acima dos interesses públicos. Podemos 
verificar abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rá-
dio, televisão, jornais e revistas, que este é um dos principais 
problemas que cercam o setor público, afetando assim, a ética 
que deveria estar acima de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos 
principais valores que define a conduta ética, não só dos servi-
dores públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamen-
te o ordenamento jurídico podemos identificar que a falta de 
respeito ao padrão moral, implica, portanto, numa violação dos 
direitos do cidadão, comprometendo inclusive, a existência dos 
valores dos bons costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno 
fértil para se reproduzir, pois o comportamento de autoridades 
públicas está longe de se basearem em princípios éticos e isto 
ocorre devido a falta de preparo dos funcionários, cultura equi-
vocada e especialmente, por falta de mecanismos de controle e 
responsabilização adequada dos atos antiéticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabilida-
de nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus 
direitos e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder 
por parte do Pode Público. 

Um dos motivos para esta falta de mobilização social se dá, 
devido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade não 
exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos “é 
como uma lei”, isto é, ela existe, mas precisa ser descoberta, 
aprendida, utilizada e reclamada e só evolui através de proces-
sos de luta. Essa evolução surge quando o cidadão adquire esse 
status, ou seja, quando passa a ter direitos sociais. A luta por es-
ses direitos garante um padrão de vida mais decente. O Estado, 
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GEOPOLÍTICA

O BRASIL POLÍTICO: NAÇÃO E TERRITÓRIO. ORGANI-
ZAÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO. A DIVISÃO INTERRE-

GIONAL DO TRABALHO E DA PRODUÇÃO NO BRASIL. A 
ESTRUTURA URBANA BRASILEIRA E AS GRANDES ME-

TRÓPOLES

Formação e organização do território brasileiro1

O território do Brasil ocupa uma área de 8 514 876 km². Em 
virtude de sua extensão territorial, o Brasil é considerado um país 
continental por ocupar grande parte da América do Sul. O país se 
encontra em quinto lugar em tamanho de território.

A população brasileira está irregularmente distribuída, pois 
grande parte da população habita na região litorânea, onde se en-
contram as maiores cidades do país. Isso nada mais é do que uma 
herança histórica, resultado da forma como o Brasil foi povoado, os 
primeiros núcleos urbanos surgiram no litoral.

Até o século XVI, o Brasil possuía apenas a área estabelecida 
pelo Tratado de Tordesilhas, assinado em 1494 por Portugal e Espa-
nha. Esse tratado dividia as terras da América do Sul entre Portugal 
e Espanha.

Os principais acontecimentos históricos que contribuíram para 
o povoamento do país foram:

No século XVI: a ocupação limitava-se ao litoral, a principal ati-
vidade econômica desse período foi o cultivo de cana para produzir 
o açúcar, produto muito apreciado na Europa, a produção era desti-
nada à exportação. As propriedades rurais eram grandes extensões 
de terra, cultivadas com força de trabalho escrava. O crescimento 
da exportação levou aos primeiros centros urbanos no litoral, as 
cidades portuárias.

Século XVII e XVIII: foram marcados pela produção pastoril que 
adentrou a oeste do país e também pela descoberta de jazidas de 
ouro e diamante nos estados de Goiás, Minas Gerais e Mato Grosso. 
Esse período foi chamado de aurífero e fez surgir várias cidades.

Século XIX: a atividade que contribuiu para o processo de urba-
nização foi a produção de café, principalmente nos estados de São 
Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e Espírito Santo. Essa atividade 
também contribuiu para o surgimento de várias cidades.

1FREITAS, Eduardo de. “Formação e organização do território brasileiro”; Brasil 
Escola. Disponível em: https://brasilescola.uol.com.br/brasil/formacao-organi-

zacao-territorio-brasileiro.htm. Acesso em 24 de março de 2020.

A grande extensão territorial brasileira possibilita a expansão 
da agricultura e pecuária, graçasà diversidade de zonas climáticas. 
O potencial de recursos vegetais e minerais é bastante amplo. Mas 
a mesma extensão territorial traz consigo uma série de problemas, 
como as grandes distâncias a serem vencidas por rodovias e ferro-
vias, cujas construções são custosas. A distância entre São Paulo e 
Porto Alegre, por exemplo, corresponde à distância entre Lisboa, 
em Portugal, e Frankfurt, na Alemanha. Essa grande distância a ser 
percorrida encarece os custos de produção e transporte, cria pro-
blemas de diferenciação social, política e econômica entre as várias 
regiões do país.

Com um formato semelhante ao de um triângulo de cabeça 
para baixo, nosso país está situado na porção centro-oriental da 
América do Sul, entre as latitudes +5o 16’ 20” N e –33o 47’ 32” S. 
Isto significa que 93% do seu território está localizado no hemisfé-
rio sul. Apresenta distâncias enormes, mas notavelmente equilibra-
das, de um extremo a outro. A maior extensão no sentido norte-sul 
(4.394 km) é pouco maior que no sentido Leste-Oeste (4.319 km). 
Ao Norte, o ponto extremo se localiza na nascente do rio Ailã, no 
monte do Caburai, estado de Roraima (5o 16’ de latitude norte). No 
extremo sul, está o arroio Chuí, na divisa entre o Uruguai e o Brasil 
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(33o 45’ de latitude sul). A oeste, a nascente do rio Moa, na serra de 
Contamana ou Divisor, na fronteira do estado do Acre com o Peru 
(73o 50’ de longitude oeste), e a leste, a ponta do Seixas, na Paraíba 
(34o 45’ de longitude oeste). Seu centro geográfico fica na margem 
esquerda do rio Jarina, perto de Barra do Garças, em Mato Grosso. 

O Brasil tem 23.086 km de fronteiras, sendo 15.719 km terres-
tres e 7.367 km marítimas. A fronteira atlântica se estende da foz do 
rio Oiapoque, no cabo Orange (AP) no Norte, ao arroio Chuí (RS), no 
Sul. Apenas dois países sul-americanos não têm fronteiras com nos-
so país: o Chile e o Equador. As fronteiras terrestres são dos mais va-
riados tipos, mas com predomínio dos naturais (rios, lagos e serras).

O Brasil2 é uma república federal constituída pela união de 26 
estados federais – divididos em 5.570 municípios – e pelo Distrito 
Federal. Os municípios são as menores unidades autônomas da Fe-
deração. Cada município possui certa autonomia administrativa e 
sua própria Lei Orgânica, que define sua organização política. Con-
tudo, esta é limitada pela Constituição Federal.

O estado brasileiro que possui o maior número de municípios 
é Minas Gerais: 853. A região com o maior número de municípios 
é a Nordeste.

É importante ressaltar que o conceito de municípios não se 
aplica ao Distrito Federal. 

Aglomeração urbana
A Constituição Brasileira se refere a aglomerações urbanas. 

Contanto, não explica o conceito. Uma aglomeração urbana é o es-
paço urbano contínuo, resultante de um processo de conturbação 
ainda incipiente. É uma região metropolitana de menor porte em 
que as áreas urbanas de duas ou mais cidades são conturbadas.

A classificação oficial de uma aglomeração urbana se dá exclu-
sivamente a partir do seguinte critério: político-administrativo.

Segundo a Constituição (artigo 25): os Estados da Federação 
podem “mediante lei complementar, instituir regiões metropolita-
nas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agru-
pamentos de municípios limítrofes, visando integrar a organização, 
o planejamento e a execução de funções públicas de interesse co-
mum.” Tal conceito foi também adotado pelo IBGE.

RIDE
Ao tratar da regionalização, a Constituição Federal de 1988 

permitiu a articulação da União sobre complexos geoeconômicos 
e sociais, visando ao desenvolvimento regional e à redução das de-
sigualdades.

Nesse contexto, foram criadas as Regiões Integradas de Desen-
volvimento – RIDES – como mais uma forma de construção de rede 
de cooperação. A RIDE é uma forma de ação mais ampla que a pre-
vista nas Regiões Metropolitanas, pois envolve municípios de mais 
de uma Unidade da Federação. O objetivo das RIDES é articular e 
harmonizar as ações administrativas da União, dos Estados e dos 
Municípios para promover projetos que visem à melhoria econômi-
ca de territórios de baixo desenvolvimento. Assim, são promovidas 
iniciativas e investimentos que reduzam as desigualdades sociais. É 
importante notar que a criação de uma RIDE envolve a negociação 
entre os estados envolvidos. Tal negociação determina questões 
como os municípios da região, os objetivos, os instrumentos neces-
sários e a adequação às necessidades específicas de gestão.

Os recursos públicos destinados às RIDES se destinam a: sis-
tema viário, transporte; serviços públicos comuns; geração de 
empregos e capacitação profissional; saneamento básico; uso, par-

2Disponível em: https://www.educabras.com/enem/materia/sociologia/aulas/
organizacao_do_estado_brasileiro. Acesso 25.03.2020

celamento e ocupação do solo; proteção ao meio-ambiente; apro-
veitamento de recursos hídricos e minerais; saúde e assistência 
social; educação e cultura; produção agropecuária e abastecimen-
to alimentar; habitação popular; combate a causas de pobreza e 
fatores de marginalização; serviços de telecomunicação; turismo e 
segurança pública.

Estrutura do governo brasileiro
O Brasil é um República Federativa Presidencialista formada 

pela União e por estados e municípios, nos quais o exercício do po-
der se atribui a órgãos independentes. Esse sistema federal permite 
que o governo central represente as várias entidades territoriais 
que possuem interesses em comum: relações exteriores, defesa, 
comunicações, etc. Ao mesmo tempo, permite que essas entidades 
mantenham suas próprias identidades, leis e planos de ação. Os es-
tados possuem autonomia política.

O chefe de Estado é eleito pela população, mantendo-se no po-
der por um período de quatro anos e tenho direito a se recandida-
tar uma vez. As funções tanto de chefe de Estado como de chefe de 
Governo são exercidas pelo Presidente da República.

O Presidente da República é também o chefe máximo do Poder 
Executivo, já que o Brasil adota o regime presidencialista. O Presi-
dente exerce o comando supremo das Forças Armadas do país e 
tem o dever de sustentar a independência e a integridade do Brasil.

O Poder Executivo Federal é formado por órgãos de adminis-
tração direta – como os ministérios – e indireta, como empresas 
públicas – coloca programas de governo em prática ou na prestação 
de serviço público.

O Executivo age junto ao Poder Legislativo ao participar da ela-
boração das leis e sancionando ou vetando projetos. Em situações 
de urgência, o Executivo adota medidas provisórias e propõe emen-
das à Constituição, projetos de leis complementares e ordinárias e 
leis delegadas.

É o Vice-Presidente da República que substitui o Presidente em 
caso de impedimento ou caso o cargo se torne vago. O Vice-Presi-
dente deve auxiliar o Presidente sempre que for convocado para 
realizar missões especiais. Já os ministros auxiliam o Presidente na 
direção superior da administração federal.

No Executivo Estadual, o chefe supremo é o governador do 
estado. Ele tem sob seu comando secretários e auxiliares diretos. 
O governador representa sua Unidade Federativa junto ao Estado 
brasileiro e aos demais estados. Além disso, o governador coorde-
na as relações jurídicas, políticas e administrativas de seu estado e 
defende sua autonomia.

O chefe do Poder Executivo Municipal é o prefeito. Ele precisa 
ter, no mínimo, 18 anos de idade e é eleito para exercer um manda-
to de quatro anos. O prefeito possui atribuições políticas e adminis-
trativas, que se expressam no planejamento de atividades, obras e 
serviços municipais.

O prefeito pode apresentar, sancionar, promulgar e vetar pro-
posições e projetos de lei. Todo ano, o Executivo Municipal elabora 
a proposta orçamentária, que é submetida à Câmara dos Vereado-
res.

De acordo com a Constituição Federal e as constituições esta-
duais, os municípios gozam de autonomia. Todo município é regido 
por uma Lei Orgânica, aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal.

O sistema brasileiro é multipartidário: permite a formação legal 
de vários partidos políticos.

A divisão inter-regional do trabalho e da produção no Brasil 
 Ao falar de divisão inter-regional do trabalho e da produção 

dentro do contexto brasileiro, a observação se volta para as ativi-
dades desenvolvidas em cada uma das localidades que acabam por 
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oferecer estímulo para a região, se tornando uma marca do proces-
so de integração econômica. Isso se dá pelo fato de que o Brasil é 
um país com vasta extensão territorial e, consequentemente, apre-
senta um ambiente de trabalho e de produção diversificado. Dessa 
forma, é preciso levar em consideração cada uma das regiões e a 
sua importância para a evolução econômica do país. 

Ao falar de trabalho, é preciso pensar na força implementada 
para modificação da matéria-prima, entendendo que existem vá-
rios tipos de produtos. Para isso, é preciso a compreensão dos se-
tores da economia: 

- O Setor Primário (Agricultura, Extrativismo) 
- O Setor Secundário (Indústria de Transformação) 
- O Setor Terciário (Comércio e prestação de serviços) 

Ao longo da história da humanidade, o trabalho apresentou 
diferentes significados. De atividade desmerecida à necessidade, 
esta lógica comportamental é de fundamental importância para a 
compreensão da evolução do significado do trabalho, assim como a 
própria matriz crítica frente às condições e problemáticas que cer-
cam o tema na atualidade. 

Nesta esfera de relações, o contexto histórico não pode ser 
recortado e deve ser absorvido como um todo. Os aspectos eco-
nômicos, políticos, sociais e culturais são centrais para o entendi-
mento completo das relações trabalhistas e da flexibilização destas. 
Por conseguinte, está o entendimento da própria necessidade de 
ajustes na

Urbanização
Urbanização é um processo de transformação das característi-

cas rurais de uma localidade ou região para características urbanas.
Normalmente, a urbanização está relacionada ao desenvolvi-

mento da civilização e da tecnologia. Nesse processo, o espaço rural 
transforma-se em espaço urbano e ocorre a migração populacional 
do tipo campo-cidade.

A urbanização é estudada por ciências diversas, como a socio-
logia, a geografia e a antropologia, cada uma delas propondo abor-
dagens diferentes sobre o problema do crescimento das cidades. As 
disciplinas que procuram entender, regular, desenhar e planejar os 
processos de urbanização são o urbanismo, o planejamento urba-
no, o planejamento da paisagem, o desenho urbano, a geografia, 
entre outras.

Rede Urbana Brasileira3

A rede urbana brasileira é constituída por centros que polari-
zam a economia, o fluxo de pessoas e a oferta de bens e serviços. 
Segundo dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti-
ca), o Brasil tem 5.570 municípios, mas a rede urbana é comandada 
por 11 centros. Desses, 49 são aglomerações urbanas.

Os chamados centros urbanos são constituídos por 440 cida-
des, além do Distrito Federal. Esse conjunto de centros urbanos re-
úne 60% da população do País. Somente Rio de Janeiro e São Paulo, 
que são consideradas metrópoles globais, concentram 18% da po-
pulação brasileira.

Já as aglomerações urbanas – que podem ou não serem metro-
politanas – concentram quase 50% da população e estão distribuí-
das em 379 cidades.

São consideradas metrópoles nacionais os municípios de: Sal-
vador, Belo Horizonte, Fortaleza, Brasília, Curitiba, Recife e Porto 
Alegre. As cidades de Belém, Goiânia e Campinas são denominadas 
metrópoles regionais.

3https://www.todamateria.com.br/rede-urbana-brasileira

Foram enquadradas como centros regionais: São Luís, Maceió, 
Natal, Teresina, João Pessoa, São José dos Campos, Ribeirão Preto, 
Cuiabá, Aracaju, Londrina, Santos, Florianópolis e Vitória.

Há, ainda, a definição de centro sub-regional I, que se aplica 
a Sorocaba, Joinville, São José do Rio Preto, Caxias do Sul, Pelotas, 
Jundiaí, Maringá, Ilhéus, Itabuna, Volta Redonda, Barra Mansa, Ca-
ruaru, Blumenau, Limeira, Cascavel, Petrolina, Juazeiro do Norte, 
Crato, Araraquara e São Carlos.

O temo centro sub-regional II é aplicado para designar os muni-
cípios de Ipatinga, Araçatuba, Criciúma, Itajaí, Cabo Frio, Moji-Gua-
çu, Moji-Mirim, Guaratinguetá, Aparecida e Itabira.

Características da Rede Urbana Brasileira
Duas metrópoles globais
Sete metrópoles nacionais
Um centro regional
Centro Regional I
Centro Regional II

Formação e Evolução
A rede urbana brasileira sofreu influência econômica a partir 

dos grandes centros, hoje são metrópoles globais por sua formação 
e é este o fator que ainda influencia em sua evolução. A maior in-
fluência é exercida por São Paulo, marcada por atrair aglomerações, 
em consequência da industrialização em maior potencial e conse-
quente oferta de postos de trabalho. Menos intensa, mas também 
marcante é a influência exercida em processo idêntico pelo Rio de 
Janeiro.

A influência sobre a dinâmica espacial da rede urbana brasi-
leira ainda segue os padrões econômicos, que são observados em 
três pontos geográficos: o Centro-Sul, Nordeste e Centro-Oeste. As 
aglomerações são influenciadas pela atividade produtiva e o setor 
de serviços.

Conceito de Rede Urbana
O conceito de rede urbana é definido como o conjunto de vá-

rios centros que passam a funcionar articulados, se consolidam no 
território e refletem o desenvolvimento econômico, político e cul-
tural de um país.

Integrados na rede urbana, os centros funcionam de maneira 
a articular a distribuição de mercadorias, a circulação de pessoas e 
oferta de bens e serviços.

A rede urbana é assentada no território, onde atua como um 
reflexo do desenvolvimento econômico, político e cultural em um 
determinado momento da história. São os impactos desses fatores 
que influenciam na configuração do território.

Uma forma simples de compreender a influência está na mi-
gração de trabalhadores rurais para integrar os canteiros de obras 
nas grandes cidades. O cidadão percorre o território em busca de 
emprego para obter melhor qualidade de serviços.

Metrópole e Megalópole
Os conceitos de metrópole, megalópole e conurbação são apli-

cados em urbanismo para designar a organização das cidades a par-
tir da importância econômica, política e cultural. O termo metró-
pole é mais conhecido, sendo empregado para definir uma cidade 
grande em dimensões territoriais e populacionais e com relevante 
influência.

Conurbação, por sua vez, é a reunião de cidades e seus subúr-
bios, enquanto megalópole é aplicado para definir o aglomerado de 
metrópoles conurbadas.
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LÍNGUA ESTRANGEIRA - LÍNGUA INGLESA

COMPREENSÃO DE TEXTO ESCRITO EM LÍNGUA 
INGLESA

Reading Comprehension
Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do 

assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o 
texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais 
assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do 
Inglês Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento leigo 
em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Inglês Instrumental
Também conhecido como Inglês para Fins Específicos - ESP, o 

Inglês Instrumental fundamenta-se no treinamento instrumental 
dessa língua. Tem como objetivo essencial proporcionar ao aluno, 
em curto prazo, a capacidade de ler e compreender aquilo que for 
de extrema importância e fundamental para que este possa desem-
penhar a atividade de leitura em uma área específica.

Estratégias de leitura
• Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai buscar 

a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem apegar-se 
a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o texto trata.

• Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias especí-
ficas no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um 
detalhe específico. Praticamos o scanning diariamente para encon-
trarmos um número na lista telefônica, selecionar um e-mail para 
ler, etc.

• Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas 
línguas e que possuem o mesmo significado, como a palavra “ví-
rus” é escrita igualmente em português e inglês, a única diferença 
é que em português a palavra recebe acentuação. Porém, é preciso 
atentar para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que são 
escritas igual ou parecidas, mas com o significado diferente, como 
“evaluation”, que pode ser confundida com “evolução” onde na ver-
dade, significa “avaliação”.

• Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses.  

• Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos que 
se caracterizam por organização, estrutura gramatical, vocabulário 
específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo das mar-
cas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma receita culiná-
ria, por exemplo.

• Informação não-verbal: é toda informação dada através de 
figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal deve 
ser considerada como parte da informação ou ideia que o texto de-
seja transmitir.

• Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmente, 
aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia atra-
vés do contexto. 

• Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

• Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

• Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 
ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 
profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz e 
sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em inglês é muito 
importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos fora do 
país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

ITENS GRAMATICAIS RELEVANTES PARA A 
COMPREENSÃO DOS CONTEÚDOS SEMÂNTICOS

Dentre os muitos tópicos gramaticais da língua inglesa, alguns 
se fazem primordiais para a compreensão textual e a contextuali-
zação da comunicação no idioma. Os tempos verbais são as princi-
pais gramáticas a serem estudadas para uma melhor compreensão 
do idioma por completo. Ao realizar a interpretação de um texto, 
deve-se levar o tempo verbal em consideração para que se possa 
contextualizar o momento ao qual a fala se refere. Confira a seguir.

Simple present
O simple present ou o presente simples é marcado por dois 

verbos auxiliares específicos DO e DOES. A conjugação verbal no 
tempo presente da língua inglesa é simples e se divide entre gru-
pos de sujeitos. No infinitivo, ou seja, quando terminados em “ar”, 
“er”, “ir” no português, o verbo leva “to” em inglês, veja a seguir.

• Comer – to eat
• Beber – to drink
• Andar – to walk
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Todos os verbos no presente mantêm uma conjugação básica, 
muito mais simples que a do português para cada sujeito. Basta 
retirar o “to” do infinitivo para serem conjugados com os sujeitos I, 
you, we, they e you (plural). Veja:

• I eat – Eu como
• You eat – Você come/ Tu comes
• We eat – Nós comemos
• They eat – Eles comem
• You eat – Vocês comem/ Vós comeis

No caso dos pronomes na terceira pessoa (he, she e it), acres-
centa-se ao verbo o s conjuga-los adequadamente no tempo pre-
sente; para saber quando usar casa partícula, é necessário atentar-
-se ao final de cada verbo. Veja:

• She speaks Spanish.
• My brother enjoys watching movies.
• Anne visits her family on weekends

A grande maioria dos verbos recebem a terminação em s no 
inglês, em especial os terminados em sons consonantais de p, t, k 
ou f ou sons vogais. Mas encontramos algumas exceções também 
em que devemos acresentar es ou ies ao final do verbo, no caso de 
verbos terminados em y, em ch, em sh, em x, em s ou em z.

Em verbos a terminação consoante + y, acrescenta-se o “ies”. 
Confira alguns exemplos de verbos que se encaixam nesta regra.

• To study – She studies math. (Ela estuda matemática)
• To try – He tries to practice sports. (Ele tenta praticar espor-

tes)
• To fry – John fries potatoes in oil. (John frita batatas no óleo)
• To copy – Lucy copies the text. (Lucy copia o texto)
• To reply – He replies with a text. (Ele responde com uma 

mensagem)

Há, porém, uma exceção para a regra do “y”. Em verbos que 
seguem a ordem de consoante, vogal e consoante (cvc) em sua 
terminação, acrescenta-se apenas o “s”. Confira:

• To play - She plays the guitar. (Ela toca violão)
• To stay – It stays there (Fica lá)
• To enjoy – He enjoys playing the piano. (Ele gosta de tocar o 

violão)
Verbos terminados em ch, sh, s, z ou x, terminam “es”. Obser-

ve:
• To touch – He touches his nose. (Ele toca seu nariz)
• To press – Mary presses the button. (Maria aperta o botão)
• To buzz – The noise buzzes across the room. (O barulho zum-

be pela sala)
• To crash – The bus crashes against the wall (O ônibus bate 

contra o muro)
• To fix – The man fixes the sink. (O homem conserta a pia)

Observe que apenas no caso dos pronomes em terceira pes-
soa (he, she, it), o verbo se modificou. Nos demais sujeitos o verbo 
mantem sua forma original do infinitivo.

Há ainda o uso dos verbos auxiliares DO e DOES em frases 
negativas e interrogativas no presente simples do inglês. E, assim 
como a conjugação verbal, os auxiliares são divididos em dois gru-
pos de acordo com os sujeitos:

• DO para I, You, We, They e You (plural).
• DOES para He, She e It.

Na negativa, o verbo auxiliar do ou does é somado ao not 
(não), podendo sofrer uma contração, comum da linguagem infor-
mal.

• Do not = don’t
• Does not = doesn’t

Sendo assim, no presente acrescentam-se estes auxiliares ao 
modo negativo para formular uma frase negativa. O verbo que o 
segue, porém, retorna ao seu estado primário (infinitivo sem “to”) 
em todos os casos quando as frases estão na forma negativa. Veja:

• You do not enjoy this song. / You don’t enjoy this song
(Você não gosta desta canção)
• She does not understand English / She doesn’t understand 

English.
(Ela não entende inglês)

Em frases interrogativas os verbos auxiliares do presente são 
postos no início da frase e o verbo retorna para seu estado infiniti-
vo sem o “to”. Confira:

• Do you enjoy watching TV? (Você gosta de assistir TV?)
• Do Anna and Joe undertand the text? (Anna e John enten-

dem o texto?)
• Does she work at a store? (Ela trabalha em uma loja?)
• Does Matt speak Mandarin? (Matt fala mandarim?)
E assim formamos as bases das estruturas do tempo presente 

na língua inglesa.

Simple past
O passado simples no inglês segue uma estrutura ainda mais 

simplificada do que o próprio presente simples. O auxiliar DID é 
responsável por formular frases negativas e interrogativas. E os 
verbos são divididos entre verbos regulares e irregulares.

Verbos regulares
Os verbos regulares da língua inglesa possuem uma termina-

ção padrão -ED. No tempo passado, todas as regras se aplicam a 
todos os sujeitos, sem diferenciação.

• She loved the movie.
• We learned a new lamguage.
• Joseph cooked a tasty dish.

Verbos irregulares
Os verbos irregulares possuem variações diversas e não se-

guem uma regra. São, portanto, um tema que precisa de mais 
atenção e estudo para que a memorização seja efetiva. O uso coti-
diano dos verbos pode auxiliar a aprender sua forma no passado, 
quando verbo irregular. Confira a seguir uma tabela de verbos 
irregulares em inglês.

INFINITIVO PASSADO SIMPLES SIGNIFICADO
to arise arose erguer, levantar

to awake awoke acordar, despertar
to be was / were ser, estar, ficar

to bear bore suportar, aguentar

to beat beat bater, espancar, su-
perar, vibrar, palpitar

to become became tornar-se
to begin began começar, iniciar

to bend bent curvar, entortar, fran-
zir, dirigir, desistir

to bet bet apostar
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to bid bade
oferecer, convidar, 
ordenar, desejar, 

leiloar
to bind bound atar, amarrar, obrigar
to bite bit morder, engolir a isca

to bleed bled sangrar, perder san-
gue;

to blow blew soprar, assobiar, fazer 
soar

to break broke quebrar, romper, 
violar

to breed bred
procriar, gerar, fazer 
criação, educar, en-

sinar
to buy bought comprar

to cast cast arremessar, jogar, 
derrubar, moldar

to catch caught pegar, capturar, en-
tender, adquirir

to choose chose escolher, selecionar, 
preferir

to cling clung pegar-se, unir-se, 
aderir

to clothe clothed vestir, cobrir
to come came vir, chegar
to cost cost custar

to creep crept
engatinhar, arrastar-

-se no chão, andar de 
rasto

to crow crew cacarejar

to cut cut cortar, partir, reduzir, 
recortar, castrar

to deal dealt
dar, distribuir, repar-
tir, dividir, espalhar, 

negociar
to dig dug cavar, escavar
to do did fazer

to draw drew desenhar, extrair, sair
to drink drank beber
to drive drove dirigir, guiar
to eat ate comer

to fall fell
cair, desaguar, aba-
ter-se, decrescer, 

diminuir
to feed fed alimentar, nutrir
to feel felt sentir, notar
to fight fought lutar, brigar
to find found achar, encontrar

to flee fled fugir, escapar, evitar, 
correr

to fling flung lançar, arremessar
to fly flew voar

to forbid forbade proibir
to forget forgot esquecer(-se)
to forgive forgave perdoar

to get got obter, conseguir
to give gave dar
to go went ir

to grow grew crescer, florescer, 
germinar

to hang hung pendurar, suspender
to have had ter, possuir

to hear heard ouvir, escutar, ter 
notícias

to hide hid esconder(-se), ocul-
tar

to hit hit bater, chocar-se
to hold held segurar, agarrar
to hurt hurt ferir(-se), machucar

to keep kept manter, conservar, 
preservar

to kneel knelt ajoelhar-se
to knit knit tricotar

to know knew saber, conhecer

to lay laid pôr, colocar, derru-
bar, deitar

to lead led conduzir, liderar, 
dirigir, comandar

to leap leapt
saltar, pular, trans-
portar, cobrir (os 

animais)

to learn learnt aprender, ficar sa-
bendo

to leave left partir, deixar, sair
to lend lent emprestar
to lose lost perder

to make made fazer, criar, elaborar

to mean meant significar, querer 
dizer

to meet met encontrar(-se), reu-
nir(-se)

to partake partook participar
to pay paid pagar
to put put pôr, colocar
to quit quit desistir, abandonar
to read read ler, interpretar

to ride rode cavalgar, andar de 
bibicleta ou carro

to ring rang soar, tocar (campai-
nha, telefone)

to rise rose erguer-se, levantar-
-se

to run ran correr, apressar-se
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COMPREENSÃO DE TEXTO ESCRITO EM LÍNGUA 
ESPANHOLA. ITENS GRAMATICAIS RELEVANTES PARA 

A COMPREENSÃO DOS CONTEÚDOS SEMÂNTICOS

Interpretação de texto provavelmente é o assunto mais impor-
tante para o Enem, os vestibulares e os concursos públicos. A in-
terpretação afeta o nosso relacionamento com amigos, familiares, 
colegas e professores. E também a diversão ao assistir a um filme, 
ouvir uma música, ver uma série.

Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do 
assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o 
texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais 
assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do 
Espanhol Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento 
leigo em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Estratégias de leitura
- Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai buscar 

a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem apegar-se 
a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o texto trata.

- Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias específicas 
no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um detalhe 
específico. Praticamos o scanning diariamente para encontrarmos 
um número na lista telefônica, selecionar um e-mail para ler, etc.

- Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas lín-
guas e que possuem o mesmo significado. Porém, é preciso atentar 
para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que são escri-
tas igual ou parecidas, mas com o significado diferente.

- Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses.   

- Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos que 
se caracterizam por organização, estrutura gramatical, vocabulário 
específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo das mar-
cas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma receita culiná-
ria, por exemplo.

- Informação não-verbal: é toda informação dada através de 
figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal deve 
ser considerada como parte da informação ou ideia que o texto de-
seja transmitir.

- Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmente, 
aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia atra-
vés do contexto. 

- Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

- Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

- Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 
ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 
profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz e 
sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em espanhol é 
muito importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos 
fora do país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

São palavras variáveis, ou seja, possuem gênero masculino ou 
feminino. Os mesmos nomeiam os seres, pessoas, objetos, ações, 
lugares, sentimentos e estados. Além do gênero, podem variar de 
acordo com o número ou o grau.

Classificam-se em:
Próprios: Pablo, Perú
Comuns: perro (cachorro), taza (xícara)
Concretos: puerta (porta), Juan
Abstratos: amistad (amizade), belleza (beleza)
Simples: ojo (olho), zapato (sapato)
Composto: pararrayos (pára-raios), económico-social (econô-

mico-social)
Primitivos e Derivados: tinta (tinta) e  tintero (tinteiro)
Coletivos: rebaño (rebanho), muchedumbre (multidão)
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Substantivos contáveis e incontáveis 

Los sustantivos contables e incontables

Podemos decir – una manzana y dos naranjas, “pero” no 
podemos decir: una leche.

Manzana es sustantivo 
contable.

Ejemplo:
1 manzana / 2 manzanas.

Leche no es sustantivo 
contable. Para esto necesita-
mos de una medida para con-
tar. Por eso la consideramos 

como incontable.
Ejemplo:

1 litro de leche / una 
botella de leche.

Para los sustantivos con-
tables usamos artículos (el, la, 
los, las, – una, unas, un, unos):

Ejemplo:
Cómete la manzana.
Compra una sandía.

Para los sustantivos incon-
tables no usamos artículos:

Ejemplo:
Compra sal.

Grau dos substantivos (Grado de los sustantivos)
Substantivos podem sofrer flexão de grau. Para o grau aumen-

tativo, o sufixo mais frequente é on/ona.

Também são usados os seguintes: azo/aza, ote/ota, acho/
acha, achón/achona.

Para o grau diminutivo, o sufixo mais frequente no espanhol 
geral é ito/ita.

Utilizam-se também: illo/illa, ico/ica, ín/ina, uco/uca, uelo/
uela. A escolha de um ou outro não afeta a conotação que acres-
centam às palavras, isto é, as formas costumam expressar a mesma 
ideia: librito, librico, librillo.

-  Nas palavras terminadas em n e r e nas palavras de duas sí-
labas terminadas em e, o sufixo aparece precedido por um c (cito/
cita).

- Nos monossílabos e nas palavras de duas sílabas que apresen-
tam ditongo tônico, o sufixo aparece precedido por ec (ecito/ecita).

Gênero dos substantivos 
No que diz respeito às pessoas e aos animais, o gênero dos 

substantivos pode ser masculino ou feminino, sendo relacionado 
ao sexo (gênero natural). 

- São masculinos aqueles terminados em AJE e em AMBRE:
- São masculinas as cores, os dias da semana, os meses e os 

números:
- São femininos aqueles terminados em UMBRE:
Exceção: el alumbre (a iluminação).
- São femininos os nomes das letras: la a, la be, etc.

Particularidades dos artigos determinados
- Vai sempre antes do sobrenome digitado por: (senhor - se-

nhora - senhorita)
- Após a preposição ao falar sobre idade
- Antes dos dias da semana:
- Antes do horário:
- Antes da porcentagem:
- Valor demonstrativo ou possessivo:
- Todas as letras do alfabeto são femininas.

Observação:
Diante dos substantivos femininos SINGULARES que começam 

com um tônico precedido ou não por H, usamos o artigo masculino 
(el).

- A regra acima também se aplica a artigos indeterminados.

Omissão do artigo determinado
- Com nomes próprios.
- Nomes de países, cidades, províncias ou regiões que não são 

seguidos por complementos.
- Exceção à regra (alguns países):
El Salvador / Estados Unidos / China.

O artigo neutro “Lo”
Ele nunca combina com nomes, mas atribui valor aos elemen-

tos que acompanha na frente de adjetivos e advérbios.

Advérbios 
O advérbio é uma palavra que pode modificar um verbo, um 

adjetivo ou a outro advérbio. É sempre invariável.
Alguns, quando se referem ao substantivo, tomam caráter ad-

jetivo. 

Advérbios de tempo 

ahora (agora) mientras 
(enquanto) luego (depois)

anteayer 
(anteontem)

temprano 
(cedo) entonces (então)

ayer (ontem)                                   mañana 
(manhã)

entretanto 
(enquanto isso) 

anoche (ontem à 
noite) hoy (hoje) aún (ainda) 

pronto 
(em pouco tempo) aun (inclusive) anteanoche 

(anteontem à noite)

después (depois) todavía (ainda)  

Advérbios de modo 

apenas (apenas) como (como)

bien (bem) entonces (então)

mejor (melhor) inclusive (inclusive)

mal (pouco, insuficiente) sólo (somente) 

peor (pior) fácilmente (facilmente) 

así (assim)  

Advérbios de lugar

abajo (abaixo) delante (diante)

alrededor (ao redor) detrás (atrás)

arriba (acima) ahí (aí) 

cerca (cerca, perto) allí (ali) 

lejos (longe) aquí (aqui) 
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Advérbios de quantidade 

casi (quase) poco (pouco)

mucho (muito) muy (muito) 

más (mais) bastante (bastante)

menos (menos) además (além disso)

Advérbios de afirmação 

ciertamente (certamente) sí (sim)

seguramente (com segurança) claro (claro)

Advérbios de negação 

jamás (jamais) nunca (nunca)

no (não) tampoco (tampouco) 

Advérbios de dúvida

acaso (caso/se) quizá (s) (talvez) 

probablemente (provavelmente) tal vez (talvez)

posiblemente (posivelmente)  

Advérbios de ordem 

antes (antes) primeramente (primeiramente)

después (depois) sucesivamente (sucessivamente)

Adjetivo e suas classes
Os adjetivos em espanhol são usados   da mesma maneira que 

em português, e são palavras que acompanham um substantivo 
para explicar as coisas. Decida, expresse os estados dos substanti-
vos aos quais eles se referem.

Considerações adjetivas:
- ter o mesmo número e sexo que o substantivo.
- pode ser uma de duas maneiras; homem e mulher.
- Além disso, eles podem ser exclusivos para os gêneros.

Classes mais comuns
- Epíteto adjetivo: expressa uma qualidade essencial do subs-

tantivo.
- Apocopado adjetivo: vá antes do substantivo e corte a palavra.

Gênero dos adjetivos 
- Os adjetivos masculinos terminados em o ou e mudam a ter-

minação para a na formação do feminino.
- Nos adjetivos masculinos terminados em an, in, on, or e nos 

gentílicos terminados em consoante, acrescenta-se -a na formação 
do feminino.

- Os adjetivos invariáveis mantêm a mesma forma quando 
acompanham substantivos masculinos ou femininos.

Apócope
Chama-se apócope a supressão da letra ou da sílaba final em 

alguns adjetivos.
- Os adjetivos alguno, bueno, malo, ninguno, primero, postre-

ro, tercero e uno perdem a letra o final quando precedem um subs-
tantivo masculino singular.

- O adjetivo ciento perde a sílaba final to quando precede subs-
tantivos plurais, masculinos ou femininos, mesmo que se interpo-
nha um adjetivo

- O adjetivo cualquiera perde a letra a final quando precede 
substantivos singulares, masculinos ou femininos. O plural CUALES-
QUIERA também sofre apócope: cualesquier hombres / cuales-
quier mujeres.

- O adjetivo grande perde a sílaba final de quando precede 
substantivos singulares, masculinos ou femininos.

- O adjetivo santo perde a sílaba final to quando precede no-
mes próprios masculinos de santos, exceto diante de Domingo, To-
más, Tomé e Toribio.

Número dos adjetivos 
Os adjetivos formam plural da mesma forma que os substan-

tivos.

Os pronomes pessoais são palavras que substituem os subs-
tantivos (comuns ou próprios) e que identificam os participantes 
do discurso.

Os pronomes pessoais são divididos em: pronome pessoal do 
caso reto e pronome pessoal do caso oblíquo.

Pronomes pessoais

Singular Plural

1ª pessoa Yo Nosotros(as)

2ª pessoa Tú, vos Vosotros(as)

3ª pessoa Él, ella, usted Ellos, ellas, ustedes

Na língua espanhola, os pronomes “usted” e “ustedes” são uti-
lizados em relações mais formais.

Em muitos países da América Latina ocorre o fenômeno lin-
guístico denominado “voseo”, com o uso do pronome “vos” para 
referir-se a “tú” ou a “usted”. Por variar conforme a região, existem 
também diferentes maneiras de conjugar o verbo.

Apesar de ser compreendido em todo o mundo hispânico, o 
pronome “vosotros” somente é utilizado com frequência na Espa-
nha. Em outros países, normalmente se usa “ustedes”.

Formas segundo a função
Assim como ocorre na língua portuguesa, os pronomes pes-

soais em espanhol também podem assumir diferentes formas de 
acordo com a função que realizam dentro da frase.

Observe:

Sujeito/Reto Objeto direto Objeto indireto
Yo Me Me

Tú, vos Te Te
Él/ella Lo, la Le, se

Nosotros(as) Nos Nos
Vosotros(as) Os Os

Ellos/ellas Los, las Les, se
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DIREITO ADMINISTRATIVO

NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.CEN-
TRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, CONCENTRAÇÃO 
E DESCONCENTRAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA. AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚ-
BLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.
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O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.
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De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.
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PODER CONSTITUINTE. FUNDAMENTOS DO PODER 
CONSTITUINTE. PODER CONSTITUINTE ORIGINÁRIO E 

DERIVADO

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Refor-
ma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes em 
uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação atribui ao 
povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que se conven-
cionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste a 
órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados de 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, mas 
é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o exerce.

Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, organi-

zando e estabelecendo os poderes destinados a reger os interesses 
de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, não sofre 
qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a nenhuma 
condição, por tudo isso é considerado um poder de fato ou poder 
político.

Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau ou 

constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, encon-
trando na própria Constituição as limitações para o seu exercício, 
por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da Fe-

deração elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgânica), 
no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder são as 
Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislativa do Dis-
trito Federal.

Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Poder 

é o Congresso Nacional.

Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

→ Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.

→ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, pal-
páveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significa-
do e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transfor-
mação não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

REFORMA E REVISÃO CONSTITUCIONAIS.LIMITAÇÃO 
DO PODER DE REVISÃO. EMENDAS À CONSTITUIÇÃO

Emenda
A adaptação da Constituição Federal em vigor à realidade é fei-

ta através das denominadas Emendas Constitucionais1.
Ressalte-se que as formas de correção de previsão são:
→ Mutação Constitucional (que é a mudança de interpretação 

da CF, sem que tenha havido alteração formal);
→ Art. 2º do ADCT (foi o plebiscito ocorrido em 1993);
→ Art. 3.º do ADCT (revisão constitucional).

Reforma e Revisão Constitucionais
Conquanto a constituição seja concebida para perdurar no 

tempo, é inquestionável a evolução dos fatos sociais, o que reclama 
ajustes nas normas inseridas pelo poder constituinte. Em virtude 
disso, a própria Constituição prevê a possibilidade de ser alterada, 
por um poder previamente estabelecido, para se adequar à reali-
dade social.

Não devemos nos olvidar que a sociedade é dinâmica, sendo 
imprescindível que as normas também evoluam paralelamente, vez 
que se não houvesse essa possibilidade haveriam inevitáveis preju-
ízos à evolução da sociedade.

Em virtude disso, é que se admite que a Constituição seja alte-
rada a fim de se regenerar, de preservar sua essência, fazendo-se 
com que as normas obsoletas sejam extirpadas do ordenamento 
jurídico, sendo substituídas por outras mais adequadas à conforma-
ção da sociedade.

Esse poder de reforma, conforme já dito anteriormente, é cria-
do pelo Poder Constituinte Originário, o qual estabelece o tipo de 
procedimento, bem como as limitações a serem observadas.

É de se destacar que todas as vezes que houver necessidade 
em se alterar, adicionar ou suprimir dispositivos na Constituição Fe-
deral, será possível exercer o poder de reforma, observando-se os 
procedimentos constitucionais preestabelecidos.

1 https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arqui-
vos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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Frise-se que esse poder de reforma abrange tanto o poder de emenda (Emendas à Constituição – art. 60 da CF), quanto a revisão do 
texto (Revisão Constitucional – art. 3º do ADCT).

Conquanto as Emendas à Constituição e a Revisão Constitucional sejam espécies do gênero poder de reforma, é importante não con-
fundirmos ambos os institutos.

Isso porque, segundo o próprio art. 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias previu que a Revisão Constitucional seria 
“realizada após cinco anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, 
em sessão unicameral”.

Da análise desse dispositivo denota-se que a maneira de alteração constitucional, naquele momento, foi feita de uma forma mais 
simples e célere em relação à tramitação de uma Emenda Constitucional. Em que pese o texto não tenha sido claro se essa revisão cons-
titucional seria realizada uma única vez ou não, doutrina e jurisprudência majoritárias afirmam categoricamente que ela somente poderia 
ser exercida em uma única oportunidade, como de fato se deu.

De outro vértice, as Emendas à Constituição poderão ser utilizadas a qualquer momento, sempre que houver necessidade em se mo-
dificar o texto constitucional e adequá-lo à realidade social.

Outra forma de se alterar a Constituição Federal é através da denominada mutação constitucional, que consiste em um processo 
informal de alteração constitucional, resultante de uma evolução dos costumes, dos valores da sociedade, das pressões exercidas pelas 
novas exigências econômico-sociais, dentre outros fatos. Mais à frente daremos alguns exemplos de mutações constitucionais recentes.

2

Limitação do poder de revisão
O Poder de Revisão, por ser derivado, é um poder que encontra limitações na própria Constituição Federal, estando sujeito a limites 

de ordem formal (ou procedimental), material e circunstancial.
O primeiro deles diz respeito aos limites formais, que são divididos em subjetivos e objetivos.
Os limites formais subjetivos estão previstos nos incisos I, II e III do art. 60 da CF, e dizem respeito aos legitimados para a propositura 

das Propostas de Emenda à Constituição (PEC).
A própria Constituição delineia quem tem a competência para apresentar uma proposta de alteração de seu texto.
Os incisos ora em comentam disciplinam que a Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
a) De um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;
b) Do Presidente da República;
c) De mais da metade das Assembleias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa 

de seus membros.
Ressalte-se que a limitação formal está relacionada à fase iniciadora do processo de elaboração dos atos normativos, sendo que nesse 

caso somente os legitimados supra poderão propor uma PEC, sob pena de ser reconhecida a inconstitucionalidade da nova norma consti-
tucional, por vício de iniciativa.

Destaque-se que o texto constitucional não prevê a iniciativa popular de proposta de Emenda Constitucional. Não obstante isso, há 
quem defensa a sua possibilidade.

Ao lado dos limites formais subjetivos encontram-se os limites formais objetivos, os quais estão previstos nos parágrafos 2º, 3º e 5º do 
art. 60 da Constituição Federal. Esses limites dizem respeito às demais fases do processo legislativo.

A proposta de Emenda à Constituição será discutida e votada em cada casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos três quintos dos votos dos respectivos membros. Portanto, para a aprovação de uma PEC exige-se um quó-
rum qualificado de votação, bem como duplo turno de votação, diversamente do que ocorre com a votação dos demais atos normativos, 
em que o quórum é simples, assim como ocorre com o turno de votação (necessidade de se passar apenas uma vez em cada uma das 
casas).

Uma vez aprovada a Emenda Constitucional será promulgada pelas Mesas dos Deputados e do Senado, com o respectivo número de 
ordem. Trata-se de uma regra diversa para promulgação dos demais atos normativos, haja vista que nesses casos compete ao Presidente 
da República, com exceção do caso previsto no art. 66, § 5º, da CF. Assim sendo, o Chefe do Poder Executivo Federal não participa da vota-
ção, nem da promulgação das Emendas Constitucionais.

Ainda no presente ponto, cumpre mencionar a limitação prevista no § 5º do art. 60 que diz que a matéria constante de proposta de 
emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa (período anual em que o 
Congresso Nacional se reúne, com início em 02/2 e recesso a partir de 17/7, retornando em 01/8 e encerramento em 22/12).

É de se destacar que a regra de repropositura de PEC prejudicada é diferente das demais espécies normativas, vez que nessas a 
matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante 
proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional, ex. do art. 67 da CF.

Portanto, pelo texto constitucional, é inadmissível que haja a repropositura de PEC na mesma sessão legislativa, ainda que a maioria 
qualificada dos parlamentares votem nesse sentido.

2 https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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Superada a questão das limitações formais, passaremos agora 
a analisar os denominados limites materiais. O Poder Constituinte 
Originário estabeleceu que algumas matérias são intangíveis, sendo 
essas denominadas de cláusulas pétreas (cerne duro ou cerne fixo 
da Constituição).

Conquanto haja diferenças doutrinárias a respeito da real fina-
lidade das cláusulas pétreas, entendo que assiste razão aos profes-
sores Gilmar F. Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco quando afir-
mam que o significado último delas está em prevenir um processo 
de erosão da Constituição.

Pela regra da Constituição Federal “Não será objeto de delibe-
ração a proposta de emenda tendente a abolir: I – a forma federati-
va do Estado; II – o voto direto, secreto, universal e periódico; III – a 
separação dos Poderes; e, IV – os direitos e garantias individuais”. 
Essas são as denominadas cláusulas pétreas.

Uma vez iniciado qualquer Projeto de Emenda Constitucional 
que tenda a violar quaisquer dos princípios descritos nos incisos 
em questão, é possível que sejam manuseadas ações para que seja 
feito controle jurisdicional da observância dessas restrições.

Não obstante o fato de o constituinte ter estabelecido expres-
samente as cláusulas pétreas, admite-se que as limitações mate-
riais não estão exaustivamente enumeradas nesse dispositivo em 
comento, sendo possível falar em cláusulas pétreas implícitas.

Além dessas limitações vistas até agora, temos ainda as deno-
minadas limitações circunstanciais, que são aquelas situações em 
que, uma vez presentes, proíbem a modificação da Constituição.

Não é possível que se emende a Constituição Federal em três 
circunstâncias:

→ na vigência de intervenção federal;
→ na vigência de estado de defesa;
→ na vigência de estado de sítio (art.60, § 1º, da CF).

A razão dessa proibição é que nas três circunstâncias o país 
está passando por momentos de instabilidade e quaisquer altera-
ções poderiam abalar os princípios de nossa ordem constitucional, 
em virtude especialmente da falta de livre deliberação dos órgãos 
constituintes.

Por fim, é de se deixar consignado que, embora não haja previ-
são constitucional nesse sentido, já houve em nossa história (mais 
especificadamente na Constituição de 1824) a denominada restri-
ção temporal (limitação temporal), que vedava emendas durante 
certos períodos (no caso, antes de quatro anos da outorga do texto 
constitucional).

Emendas à constituição
A Emenda à Constituição, conforme já visto anteriormente, é 

uma das formas de se exercer o Poder Constituinte de Reforma, 
sempre que houver necessidade em alterar a Constituição Federal, 
seja incluindo, seja suprimindo dispositivos constitucionais.

Através da utilização das Emendas Constitucionais é possível 
adequar a CF à realidade social. O art. 60 e parágrafos da CF tra-
tam sobre as Emendas Constitucionais, dispositivos esses de leitura 
obrigatória àqueles que estão se preparando aos concursos públi-
cos.

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS DOS DIREITOS E 
DEVERES FUNDAMENTAIS. DIREITOS E DEVERES INDI-
VIDUAIS E COLETIVOS. DIREITO À VIDA, À LIBERDADE, 

À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PROPRIEDADE. 
DIREITOS SOCIAIS, NACIONALIDADE, CIDADANIA E 

DIREITOS POLÍTICOS. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 
INDIVIDUAIS. GARANTIAS DOS DIREITOS COLETIVOS, 
SOCIAIS E POLÍTICOS. REMÉDIOS CONSTITUCIONAIS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-
teção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática
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PRINCÍPIOS BÁSICOS

Princípio da Legalidade
Nenhum fato pode ser considerado crime e nenhuma pena 

criminal pode ser aplicada sem que antes da ocorrência deste 
fato exista uma lei definindo-o como crime e cominando-lhe a 
sanção correspondente (nullum crimen sine praevia lege). Ou 
seja, a lei precisa existir antes da conduta, para que seja atendi-
do o princípio da legalidade.

Princípio da Reserva Legal
Somente a lei em sentido estrito, emanada do Poder Legis-

lativo, pode definir condutas criminosas e estabelecer sanções 
penais. Todavia, de acordo com posicionamento do STF, norma 
não incriminadora (mais benéfica ao réu) pode ser editada por 
medida provisória. Outro entendimento interessante do STF é 
no sentido de que no Direito Penal cabe interpretação extensiva, 
uma vez que, nesse caso a previsão legal encontra-se implícita.

Princípio da Taxatividade
Significa a proibição de editar leis vagas, com conteúdo im-

preciso. Ou seja, ao dizer que a lei penal precisa respeitar a taxa-
tividade enseja-se a ideia de que a lei tem que estabelecer pre-
cisamente a conduta que está sendo criminalizada. No Direito 
Penal não resta espaço para palavras não ditas.

Princípio da anterioridade da lei penal
Em uma linguagem simples, a lei que tipifica uma conduta 

precisa ser anterior à conduta. 
Na data do fato a conduta já precisa ser considerada crime, 

mesmo porque como veremos adiante, no Direito Penal a lei não 
retroage para prejudicar o réu, só para beneficiá-lo. 

Ou seja, a anterioridade culmina no princípio da irretroa-
tividade da lei penal. Somente quando a lei penal beneficia o 
réu, estabelecendo uma sanção menos grave para o crime ou 
quando deixa de considerar a conduta como criminosa, haverá 
a retroatividade da lei penal, alcançando fatos ocorridos antes 
da sua vigência.

• 1º fato;
• Depois lei;
• A lei volta para ser aplicada aos fatos anteriores a ela.
Por outro lado, o princípio da irretroatividade determina 

que se a lei penal não beneficia o réu, não retroagirá. E você 
pode estar se perguntando, caso uma nova lei deixar de conside-
rar uma conduta como crime o que acontece? Abolitio criminis. 
Nesse caso, a lei penal, por ser mais benéfica ao réu, retroagirá.

No caso das leis temporárias, a lei continua a produzir efei-
tos mesmo após o fim da sua vigência, caso contrário, causaria 
impunidade. Não gera abolitio criminis, mas sim uma situação 
de ultratividade da lei. A lei não está mais vigente, porque só 
abrangia um período determinado, mas para os fatos praticados 
no período que estava vigente há punição.

Princípio da individualização da pena
As pessoas são diferentes, os crimes por mais que se enqua-

drem em um tipo penal, ocorrem de maneira distinta. Assim, a 
individualização da pena busca se adequar à individualidade de 
cada um, em 3 fases:

• Legislativa: o legislador ao pensar no crime e nas penas em 
abstrato precisa ter proporcionalidade para adequar a comina-
ção de punições à gravidade dos crimes;

• Judicial: o juiz ao realizar a dosimetria da pena precisa 
adequar o tipo penal abstrato ao caso concreto;

• Administrativa: na execução da pena as decisões do juiz da 
execução precisam ser pautadas na individualidade de cada um.

Princípio da intranscendência da pena
Este princípio impede que a pena ultrapasse a pessoa do 

infrator, ex. não se estende aos familiares. Todavia, a obriga-
ção de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens 
podem ser atribuídas aos sucessores, mas somente até o limite 
do valor da herança. Isso ocorre porque tecnicamente o bem é 
do infrator, os sucessores vão utilizar o dinheiro do infrator para 
realizarem o pagamento.

Multa é espécie de pena, portanto, não pode ser executada 
em face dos herdeiros. Com a morte do infrator extingue-se a 
punibilidade, não podendo ser executada a pena de multa.

Princípio da limitação das penas ou da humanidade
De acordo com a Constituição Federal, são proibidas as se-

guintes penas:
• Morte (salvo em caso de guerra declarada);
• Perpétua;
• Trabalho forçado;
• Banimento;
• Cruéis.

Esse ditame consiste em cláusula pétrea, não podendo ser 
suprimido por emenda constitucional. Ademais, em razões des-
sas proibições, outras normas desdobram-se – ex. o limite de 
cumprimento de pena é de 40 anos, para que o condenado não 
fique para sempre preso; o trabalho do preso sempre é remu-
nerado.  

Princípio da Presunção de Inocência ou presunção de não 
culpabilidade

Arrisco dizer que é um dos princípios mais controversos no 
STF. Em linhas gerais, significa que nenhuma pessoa pode ser 
considerada culpada antes do trânsito em julgado da sentença 
penal condenatória.

Tal princípio está relacionado ao in dubio pro reo, pois en-
quanto existir dúvidas, o juiz deve decidir a favor do réu. Outra 
implicação relacionada é o fato de que o acusador possui a obri-
gação de provar a culpa do réu. Ou seja, o réu é inocente até que 
o acusador prove sua culpa e a decisão se torne definitiva.
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Exceções: utiliza-se o princípio in dubio pro societate no 
caso de recebimento de denúncia ou queixa; na decisão de pro-
núncia. 

Não é uma exceção, faz parte da regra: prisões cautelares 
não ofendem a presunção de inocência, pois servem para garan-
tir que o processo penal tenha seu regular trâmite. 

Obs.: Prisão como cumprimento de pena não se confunde 
com prisão cautelar!

• Processos criminais em curso e IP não podem ser conside-
rados maus antecedentes;

• Não há necessidade de condenação penal transitada em 
julgado para que o preso sofra regressão de regime;

• A descoberta da prática de crime pelo acusado beneficia-
do com a suspensão condicional do processo enseja revogação 
do benefício, sem a necessidade do trânsito em julgado da sen-
tença condenatória do crime novo.

▪ Vedações constitucionais aplicáveis a crimes graves

Imprescritível Inafiançável
Não recebem 
anistia, graça, 

indulto

Racismo e 
Ação de grupos 
armados civis 
ou militares 

contra a ordem 
constitucional 

e o Estado 
Democrático.

Racismo; Ação de 
grupos armados 
civis ou militares 
contra a ordem 

constitucional e o 
Estado Democrático; 

Hediondos e 
equiparados (TTT).

Hediondos e 
equiparados 

(terrorismo, tráfico 
e tortura).

▪ Menoridade Penal
A menoridade penal até os 18 anos consta expressamente 

na CF. Alguns consideram cláusula pétrea, outros entendem que 
uma emenda constitucional poderia diminuir a idade. De toda 
forma, atualmente, os menores de 18 anos não respondem pe-
nalmente, estando sujeitos ao ECA.

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. LEI PENAL NO TEMPO. 
TEMPO DO CRIME.  CONFLITO DE LEIS PENAIS NO 
TEMPO. LEI PENAL NO ESPAÇO. LUGAR DO CRIME. 

TERRITORIALIDADE. EXTRATERRITORIALIDADE

Lei Penal em Branco 

▪ Interpretação e Analogia  
As normas penais em branco são normas que dependem do 

complemento de outra norma.

Norma Penal em branco 
Homogênea

Norma Penal em branco 
Heterogênea

A norma complementar 
possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. 
Quando homovitelina, 

corresponde ao mesmo 
ramo do Direito, ex. 

Penal e Penal. Quando 
heterovitenila, abrange 

ramos diferentes do Direito, 
ex. Penal e Civil.

A norma complementar 
não possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. Ex. 
o complemento da lei de drogas 

está em decreto que define 
substâncias consideradas drogas.

Outro ponto fundamental é a diferenciação entre analogia e 
interpretação analógica:

A lei penal admite interpretação 
analógica para incluir hipóteses 

análogas às elencadas pelo 
legislador, ainda que prejudiciais 

ao agente.

Já a analogia só pode 
ser utilizada em normas 
não incriminadoras, para 

beneficiar o réu.

Lei Penal no Tempo

▪ Conflito Aparente de Leis Penais e Tempo do Crime
Sobre o tempo do crime, é importante saber que: A teoria 

da atividade é adotada pelo Código Penal, de maneira que, con-
sidera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão 
(data da conduta). 

Nos crimes permanentes e continuados aplica-se a lei em 
vigor ao final da prática criminosa, ainda que mais gravosa. Não 
é caso de retroatividade, pois na verdade, a lei mais grave está 
sendo aplicada a um crime que ainda está sendo praticado.

Sobre o conflito aparente de leis penais, a doutrina resolve 
essa aparente antinomia através dos seguintes princípios:

• Princípio da especialidade = norma especial prevalece so-
bre a geral, ex. infanticídio.

• Princípio da subsidiariedade = primeiro tentar aplicar o 
crime mais grave, se não for o caso, aplicar a norma subsidiária, 
menos grave.

• Consunção = ao punir o todo pune a parte. Ex. crime pro-
gressivo (o agente necessariamente precisa passar pelo crime 
menos grave), progressão criminosa (o agente queria praticar 
um crime menos grave, mas em seguida pratica crime mais gra-
ve), atos impuníveis (prévios, simultâneos ou subsequentes).  

Lei Penal no Espaço  

▪ Lugar do Crime, Territorialidade e Extraterritorialidade
Quanto à aplicação da lei penal no espaço, a regra adotada 

no Brasil é a utilização do princípio da territorialidade, ou seja, 
aplica-se a lei penal aos crimes cometidos no território nacional.

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de conven-
ções, tratados e regras de direito internacional, ao crime come-
tido no território nacional.

Como o CP admite algumas exceções, podemos dizer que 
foi adotado o princípio da territorialidade mitigada/temperada.

Fique atento, pois são considerados como território brasi-
leiro por extensão: 

• Navios e aeronaves públicos;
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• Navios e aeronaves particulares, desde que se encontrem 
em alto mar ou no espaço aéreo. Ou seja, não estando no terri-
tório de nenhum outro país.

Por outro lado, a extraterritorialidade é a aplicação da lei 
penal brasileira a um fato criminoso que não ocorreu no terri-
tório nacional.

Extraterritorialidade
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:  
I - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE INCONDICIONADA):  
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;  
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distri-

to Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 
instituída pelo Poder Público;  

c) contra a administração pública, por quem está a seu ser-
viço;  

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domici-
liado no Brasil;  

II - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE CONDICIONADA):   
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a re-

primir;  
b) praticados por brasileiro;  
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, 

mercantes ou de propriedade privada, quando em território es-
trangeiro e aí não sejam julgados.  

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a 
lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira de-
pende do concurso das seguintes condições:  

a) entrar o agente no território nacional;  
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;  
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei bra-

sileira autoriza a extradição;  
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter 

aí cumprido a pena;  
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por ou-

tro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais 
favorável.  

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido 
por estrangeiro contra brasileiro fora do Bras

TIPICIDADE. CRIME DOLOSO E CRIME CULPOSO. ERRO 
DE TIPO. CRIME CONSUMADO E TENTADO. CRIME 

IMPOSSÍVEL. PUNIBILIDADE E CAUSAS DE EXTINÇÃO. 
ILICITUDE. CAUSAS DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE. EX-

CESSO PUNÍVEL. CULPABILIDADE. CAUSAS DE EXCLU-
SÃO DA CULPABILIDADE. IMPUTABILIDADE. ERRO DE 

PROIBIÇÃO

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e cul-

pável. Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do 
crime (teoria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.

• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado na-

turalístico.

Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide-se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.

▪ Teorias que explicam a conduta

Teoria Causal-
Naturalística

Teoria Finalista 
(Hans Welzel) Teoria Social

Conduta como 
movimento 

corporal.

Conduta é ação 
voluntária (dolosa ou 
culposa) destinada a 

uma finalidade.

Ação humana 
voluntária com 

relevância social.

A teoria finalista da conduta foi adotada pelo Código Penal, 
pois como veremos adiante o erro constitutivo do tipo penal ex-
clui o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se pre-
visto em lei. Isso demonstra que o dolo e a culpa se inserem na 
conduta.

A conduta humana pode ser uma ação ou omissão. Há tam-
bém o crime omissivo impróprio, no qual a ele é imputado o 
resultado, em razão do descumprimento do dever de vigilância, 
de acordo com a TEORIA NATURALÍSTICO-NORMATIVA.

Perceba a diferença:
• Crime comissivo = relação de causalidade física ou natural 

que enseja resultado naturalístico, ex. eu mato alguém.
• Crime comissivo por omissão (omissivo impróprio) = rela-

ção de causalidade normativa, o descumprimento de um dever 
leva ao resultado naturalístico, ex. uma babá fica no Instagram e 
não vê a criança engolir produtos de limpeza – se tivesse agido 
teria evitado o resultado.

O dever de agir incumbe a quem?

A quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância, ex. os pais.

A quem tenha assumido a responsabilidade de impedir o 
resultado, ex. por contrato.

A quem com o seu comportamento anterior, criou o risco 
da ocorrência do resultado (norma de ingerência), ex. trote de 

faculdade.

Quanto ao resultado naturalístico, é considerado como mu-
dança do mundo real provocado pela conduta do agente. Nos 
crimes materiais exige-se um resultado naturalístico para a con-
sumação, ex. o homicídio tem como resultado naturalístico um 
corpo sem vida.

Nos crimes formais, o resultado naturalístico pode ocorrer, 
mas a sua ocorrência é irrelevante para o Direito Penal, ex. au-
ferir de fato vantagem no crime de corrupção passiva é mero 
exaurimento.
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AÇÃO PENAL. CONCEITO. CARACTERÍSTICAS. ESPÉ-
CIES. CONDIÇÕES

Com o fato delituoso, nasce para o Estado o direito de buscar e 
punir um culpado. Esta busca punição necessitam respeitar um per-
curso que, prejudicialmente, em geral se dá pelo inquérito policial, 
e, judicialmente, se inicia com a ação penal.

A ação penal consiste no direito de buscar junto ao Estado tu-
tela jurisdicional para decidir sobre um determinado problema que 
concretamente se apresenta. 

Pressupostos processuais.

Os pressupostos processuais e as condições da ação são os re-
quisitos, sem os quais não pode o juiz sequer examinar a situação 
deduzida.

Pressupostos processuais são aqueles que possibilitam a cons-
tituição e desenvolvimento válidos do processo.

Há duas correntes a respeito do tema: uma inclui nos pressu-
postos processuais todos os requisitos necessários ao nascimento 
e desenvolvimento válido e regular do processo; outra, uma ten-
dência mais restritiva dos pressupostos processuais, entende como 
únicos requisitos o pedido, a capacidade de quem o formula e a 
investidura do destinatário.

Pressupostos processuais, nessa visão restrita, seriam os requi-
sitos mínimos para a existência de um processo válido, de uma re-
lação jurídica regular, sem qualquer nexo com a situação de direito 
material deduzida na demanda.

A grande vantagem dessa posição consiste exatamente em res-
saltar a autonomia da relação processual frente à de direito subs-
tancial. Aquela teria seus requisitos básicos, fundamentais, que não 
guardam qualquer elo com esta última.

Deste modo, pode-se afirmar que existem pressupostos de 
existência e de validade do processo. Sejam completos ou restritos 
os pressupostos processuais, fato é que, para emitir o provimento 
final sobre o caso concreto, o magistrado precisa que o processo se 
desenvolva sem vícios.

Sem prejuízo, vamos elencar os pressupostos processuais indi-
cados pela corrente mais restritiva:

O primeiro pressuposto processual, portanto, refere-se à capa-
cidade para ser parte. Assim, não podem oferecer denúncia aquele 
que não integre o Ministério Público ou queixa o ente desprovido 
da condição de pessoa – natural, jurídica ou judiciária.

Nestas circunstâncias, incabível, por exemplo, a denúncia ofe-
recida apenas por “estagiário”, ou a queixa apresentada por pessoa 
falecida ou por sociedade de fato.

À capacidade para ser parte acrescenta-se a capacidade postu-
latória, isto é, de estar em juízo regularmente representado.

Logo, para o recebimento de queixa-crime, não basta o seu 
oferecimento pelo ofendido, devendo estar firmada por advogado, 
com os poderes específicos, observados os requisitos do art. 44, do 
Código de Processo Penal. Tais requisitos são essenciais para que o 
pedido possa ser aceito.

Ausentes os pressupostos relativos às partes, a denúncia ou a 
queixa deverão ser rejeitadas, de acordo com a redação do art. 396, 
parágrafo único, primeira parte, do Código de Processo Penal.

Além dos pressupostos relativos às partes, a inicial acusatória 
deve ser oferecida a quem tem jurisdição, poder para decidir a cau-
sa, isto é, a juiz regularmente investido no cargo. Assim, absoluta-
mente nula a ação penal recebida por juiz afastado de suas funções 
ou aposentado.

Tratando-se de juízo incompetente, todavia, somente são pas-
síveis de anulação os atos decisórios, devendo o processo, ao ser 
declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente, conforme 
previsão do art. 567, do Código de Processo Penal.

Condições da Ação Penal

Tratam-se de condições que regulam o exercício do direito. 
Com efeito, estas condições podem ser genéricas ou específicas.

1 Condições genéricas. São aquelas que devem estar presentes 
em toda e qualquer ação penal. São elas:

A) Possibilidade jurídica do pedido. O pedido formulado deve 
encontrar amparo no ordenamento jurídico, ou seja, deve se referir 
a uma providência admitida pelo direito objetivo. Deve ser um fato 
típico;

B) Legitimidade para agir. Deve-se perguntar “quem pode”, e 
“contra quem se pode” manejar ação penal.

A regra geral é a de que no polo ativo da ação penal pública 
figura o Ministério Público. No polo ativo da ação penal de iniciativa 
privada figura o ofendido. No polo passivo, sendo a ação penal pú-
blica ou privada, figurará o provável autor do fato delituoso maior 
de dezoito anos;

C) Interesse de agir. Composto pelo trinômio necessidade/ade-
quação/utilidade.

Pela necessidade, analisa-se até que ponto a existência de ação 
penal é fundamental para esclarecimento da causa. Pode ser que 
em um determinado caso uma solução extrajudicial seja muito me-
lhor, por exemplo.

Já a adequação consiste no enquadramento da medida busca-
da por meio da ação penal com o instrumento apto a isso. Assim, a 
título ilustrativo, caso se deseje trancar uma ação penal cuja única 
sanção cominada ao delito seja a de multa, não se mostra como 
medida mais adequada à utilização do habeas corpus, já que não 
há risco à liberdade de locomoção, mas sim por meio do mandado 
de segurança.

Por fim, a utilidade consiste na eficácia prática que uma ação 
deve ter. Se não há nada a ser apurado, ou não há qualquer sanção 
a ser aplicada, inútil e desnecessária será a ação penal;

D) Justa causa. Trata-se de condição genérica da ação prevista 
apenas no processo penal (art. 395, III, CPP), mas não no processo 
civil. Consiste em se obter o mínimo de provas indispensável para o 
início de um processo, até para com isso não submeter o cidadão à 
situação degradante e embaraçosa que desempenha a persecução 
criminal na vida de uma pessoa.
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2 Condições específicas. São condições exigidas apenas para 
alguns delitos. Assim, por exemplo, nos crimes de ação de iniciativa 
pública condicionada, indispensável será o oferecimento de repre-
sentação pelo ofendido, nos termos do art. 39, do Código de Pro-
cesso Penal, ou a requisição do Ministro da Justiça, em se tratando 
de crime contra a honra praticado contra o Presidente da República, 
contra chefe de governo estrangeiro, conforme art. 145, parágrafo 
único, do Código Penal; no crime de induzimento a erro essencial e 
ocultação de impedimento (art. 236,do CP), constitui condição es-
pecífica da ação penal – queixa – o trânsito em julgado da sentença 
que, por motivo de erro ou impedimento, anule o casamento. Ain-
da podemos citar o laudo pericial nos crimes contra a propriedade 
imaterial; o exame preliminar em crimes de tóxicos; a representa-
ção do ofendido etc.

Deste modo, ausente condição específica de procedibilidade 
exigida pela lei, de rigor será a rejeição da denúncia ou queixa.

Classificação / Espécies das ações penais. 

A classificação das ações penais observa, em regra, o titular 
para sua propositura.

1 Ação penal pública. É de iniciativa exclusiva do Ministério Pú-
blico (órgão do Estado, composto por promotores e procuradores 
de justiça no âmbito estadual, e por procuradores da República, no 
federal). Na ação pública vigora o princípio da obrigatoriedade, ou 
seja, havendo indícios suficientes, surge para o Ministério Público 
o dever de propor a ação. A peça processual que dá início à ação 
penal pública é a denúncia, sendo suas características principais:

A) A denúncia conterá a exposição do fato criminoso, com to-
das as suas circunstâncias, a qualificação do acusado (ou esclareci-
mentos pelos quais se possa identificá-lo), a classificação do crime 
e, quando necessário, o rol de testemunhas (art. 41, CPP). A ausên-
cia destes requisitos pode levar à inépcia da denúncia.

Também, a impossibilidade de identificar o acusado com seu 
verdadeiro nome ou outros qualificativos não retardará a ação pe-
nal, quando certa a identidade física. Assim, se descoberta poste-
riormente a qualificação, basta fazer retificação por termo nos au-
tos, sem prejuízo da validade dos atos precedentes (art. 259, CPP);

B) Na hipótese de concurso de agentes, ou em crimes de con-
curso necessário, a denúncia deve especificar a conduta de cada 
um. É posicionamento pacífico no Supremo Tribunal Federal e no 
Superior Tribunal de Justiça de que a “denúncia genérica” deve ser 
de todo evitada, por prejudicar o direito de defesa do(s) agente(s) 
envolvido(s);

C) É possível “denúncia alternativa”? Neste caso, o agente mi-
nisterial pede a condenação por um crime “X”, ou, caso isso não fi-
que provado, que seja o agente condenado, com a mesma narrativa 
acusatória fática, pelo crime “Y”.

Diverge amplamente a doutrina quanto a essa possibilidade: 
quem entende que isso não é possível, ampara-se no argumento 
de que isso torna a acusação incerta e causa insegurança jurídica 
ao acusado; quem entende que isso é possível, afirma que, como o 
acusado se defende meramente de fatos, e não de uma tipificação 
imposta, nada obsta que subsista um crime em detrimento de outro 
e a condenação por um ou por outro seja pedida na acusação;

D) Pouco importa a definição jurídica que o agente ministerial 
atribui ao acusado. Este sempre se defenderá dos fatos narrados, e 
não do tipo penal imputado;

E) Com base no art. 46, CPP, o prazo para oferecimento da de-
núncia (que é um prazo de natureza processual penal, isto é, con-
tado da forma do art. 798, CPP) será de cinco dias, estando o réu 
preso (contado da data em que o órgão do Ministério Público re-
ceber o inquérito policial), e de quinze dias, estando o réu solto ou 
afiançado. Agora, se o agente do MP tiver dispensado o inquérito, 

o prazo para a exordial acusatória contar-se-á da data em que tiver 
recebido as peças informativas substitutivas do procedimento ad-
ministrativo investigatório (art. 46, §1º, CPP).

Há, ainda, prazos especiais na legislação extravagante para ofe-
recimento de denúncia, como o de dez dias para crime eleitoral, o 
de dez dias para tráfico de drogas, o de quarenta e oito horas para 
crime de abuso de autoridade, e o de dois dias para crimes contra 
a economia popular;

F) De acordo com o art. 395, CPP, a denúncia será rejeitada quan-
do for manifestamente inepta (inciso I); quando faltar pressuposto 
processual ou condição para o exercício da ação penal (inciso II); e 
quando faltar justa causa para o exercício da ação penal (inciso III);

G) Da decisão que recebe a denúncia não cabe qualquer recur-
so, devendo-se utilizar, se for o caso, habeas corpus ou mandado de 
segurança, que não são recursos, mas sim meios autônomos de im-
pugnação. Já da que rejeita a denúncia ou a acolhe apenas parcial-
mente cabe recurso em sentido estrito, por força do art. 581, I, CPP.

Vale lembrar apenas que, excepcionalmente, na Lei nº 
9.099/95, de acordo com seu art. 82, a rejeição da inicial acusatória 
desafia o recurso de apelação.

Súmula 707 do STF: “constitui nulidade a falta de intimação 
do denunciado para oferecer contrarrazões ao recurso interposto 
da rejeição da denúncia, não suprimindo a nomeação do defensor 
dativo”.

1.1 Ação penal pública incondicionada. É a regra no ordena-
mento processual penal. Para que ação penal seja de outra espécie, 
isso deve estar expressamente previsto. Se não houver previsão di-
versa, entende-se pública a ação penal.

Com efeito, a titularidade da ação penal pública incondicionada 
é do Ministério Público, com fundamento no art. 129, I, da Consti-
tuição Federal, que a exercerá por meio de denúncia, como já dito.

1.2 Ação penal pública condicionada. O Ministério Público de-
pende do implemento de uma condição, que pode ser a representa-
ção do ofendido, ou a requisição do Ministro da Justiça.

A sua titularidade também compete ao Ministério Público, que 
o faz por meio de denúncia. A diferença é que, enquanto na ação 
pública incondicionada não carece o MP de qualquer autorização, 
na condicionada fica o órgão ministerial subordinado justamente 
a uma autorização prévia que se faz por meio de representação/
requisição.

Os princípios que norteiam esta espécie de ação são os mes-
mos da ação penal pública incondicionada.

Com efeito, há se estudar algumas questões pertinentes à re-
presentação do ofendido e à requisição do Ministro da Justiça:

A) Representação do ofendido. É a manifestação do ofendido 
ou de seu representante legal no sentido de que tem interesse na 
persecução penal do fato delituoso. Ela deve ser oferecida por pes-
soa maior de dezoito anos através de advogado, ou, se menor de 
dezoito anos, é o representante legal deste quem procura um advo-
gado para que o faça. Se houver colisão de interesses entre o menor 
e seu representante, nomeia-se curador especial, na forma do art. 
33, do Código de Processo Penal.

Ademais, com fundamento no primeiro parágrafo, do art. 24, 
CPP, no caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente 
por decisão judicial, o direito de representação passará ao cônjuge 
(ou convivente), ao ascendente, ao descendente, ou irmão;

B) Natureza jurídica da representação do ofendido. Em regra, 
a representação funciona como condição específica de procedibili-
dade aos processos que ainda não tiveram início. Por outro lado, se 
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o processo já está em andamento, a representação passa a ser uma 
condição de prosseguibilidade da ação penal, já que, para que o 
processo prossiga, uma condição superveniente tem de ser sanada;

C) Forma da representação do ofendido. Trata-se de peça sem 
rigor formal, bastando que fique devidamente demonstrado o in-
teresse da vítima ou de seu representante legal em representar o 
ofensor. Conforme o art. 39, da Lei Processual Penal, o direito de re-
presentação poderá ser exercido, pessoalmente ou por procurador 
com poderes especiais, mediante declaração, escrita ou oral, feita 
ao juiz, ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade policial. Ato 
contínuo, o primeiro parágrafo do mencionado dispositivo prevê 
que a representação feita oralmente ou por escrito, sem assinatura 
devidamente autenticada do ofendido, de seu representante legal 
ou procurador, será reduzida a termo, perante o juiz ou autoridade 
policial, presente o órgão do MP, quando a este houver sido dirigi-
da. Por fim, o parágrafo segundo do art. 39 prevê que a representa-
ção conterá todas as informações que possam servir à apuração do 
fato e da autoria;

D) Direcionamento da representação. É feita à autoridade po-
licial, ao Ministério Público, ou ao juiz, pessoalmente ou por repre-
sente com procuração atribuidora de poderes especiais para tal;

E) Prazo para oferecimento da representação. Assim como a 
queixa-crime, a representação está sujeita ao prazo decadencial de 
seis meses, em regra contados do conhecimento da autoria. Trata-
-se de prazo penal, isto é, o dia do início é contabilizado (art. 10, 
CP);

F) Retratação da representação. Antes do oferecimento da de-
núncia pode ocorrer a retratação. Depois de oferecida a denúncia, 
não é mais possível retratar-se da representação. Eis o teor do art. 
25, do Código de Processo Penal;

G) Retratação da retratação da representação. Trata-se de uma 
nova representação, ou seja, o agente representou, se retratou, e 
então se retrata da retratação. Ela é possível, desde que dentro do 
prazo decadencial de seis meses;

H) Não vinculação do Ministério Público mesmo que haja re-
presentação. A representação oferecida não vincula o agente mi-
nisterial a oferecer denúncia se averiguar que o fato descrito não 
constitui delito, ou, ainda que constitua, não mais é possível sua 
punibilidade;

I) Requisição do Ministro da Justiça. É condição específica de 
procedibilidade (ex.: crimes contra a honra do Presidente da Repú-
blica, nos moldes do art. 145, CP). Trata-se, essencialmente, de ato 
político praticado pelo Ministro da Justiça, endereçado ao Ministé-
rio Público na figura de seu Procurador Geral;

J) A requisição do Ministro da Justiça está sujeita a prazo de-
cadencial? Não. O crime contra o qual se exige a requisição está 
sujeito à prescrição, mas a requisição do Ministro da Justiça não se 
sujeita a prazo decadencial;

K) Possibilidade de retratação da requisição. Há divergência na 
doutrina. Para uma primeira corrente, não se admite retratação da 
requisição, justamente pela grande natureza política que este ato 
importa; para uma segunda corrente, essa retratação é, sim, admi-
tida, desde que feita antes do oferecimento da peça acusatória. O 
posicionamento que vem se consolidando na doutrina bem como 
nos Tribunais é que não é cabível a retratação da requisição (Touri-
nho Filho, Fernando Capez).

L) Não vinculação do Ministério Público mesmo que haja requi-
sição. Vale o mesmo que foi dito para a representação.

2 Ação penal de iniciativa privada. Trata-se de oportunidade 
conferida ao ofendido de oferecer queixa-crime, caso entenda ter 
sido vítima de delito. Vale dizer que, como a regra no silêncio do 

legislador é a ação penal pública incondicionada, para que a ação 
penal seja de iniciativa privada deve haver previsão legal neste sen-
tido.

Importante ainda, discorrer sobre algumas das características 
principais da queixa-crime:

A) De acordo com o art. 30, do Código de Processo Penal, ao 
ofendido ou a quem tenha qualidade para representá-lo (querelan-
te) caberá intentar ação privada contra o ofensor (querelado). Ade-
mais, no caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente 
por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou prosseguir na 
ação passará ao cônjuge (ou convivente), ascendente, descendente, 
ou irmão (se houver colisão de interesses entre o menor e seu re-
presentante, nomeia-se curador especial, na forma do art. 33, do 
Código de Processo Penal).

Como se não bastasse, de acordo com o art. 36, CPP, se compa-
recer mais de uma pessoa com direito de queixa, terá preferência o 
cônjuge (ou convivente), e, em seguida, o parente mais próximo da 
ordem de enumeração constante do art. 31 (cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão), podendo, entretanto, qualquer delas prosse-
guir na ação, caso o querelante desista da instância ou a abandone;

B) Com supedâneo no art. 44, CPP, a queixa poderá ser dada 
por procurador com poderes especiais, devendo constar do ins-
trumento do mandado o nome do querelante e a menção do fato 
criminoso (salvo quando tais esclarecimentos dependerem de dili-
gências que devem previamente ser requeridas no juízo criminal);

C) A queixa-crime deve conter todos os elementos da denúncia 
previstos no art. 41, CPP, valendo a mesma ressalva feita no art. 
259, da Lei Processual;

D) De acordo com o art. 45, CPP, a queixa, ainda quando a ação 
penal for privativa do ofendido, poderá ser aditada pelo Ministério 
Público, a quem caberá intervir em todos os termos subsequentes 
do processo;

E) O prazo para oferta de queixa-crime é decadencial de seis 
meses, contados com a natureza de prazo penal (art. 10, CP) do 
conhecimento da autoridade delitiva, tal como o prazo para a re-
presentação do ofendido nos delitos de ação penal pública condi-
cionada à representação. A exceção ao início da contagem de prazo 
se dá no caso do crime previsto no art. 236, do Código Penal (crime 
de induzimento a erro essencial e ocultação de impedimento ao 
casamento), em que o prazo de seis meses para queixa começa a 
contar do trânsito em julgado da sentença que anule o casamento 
no âmbito cível, conforme disposto no parágrafo único do aludido 
dispositivo;

F) Da decisão que recebe a queixa não cabe qualquer recur-
so, devendo-se utilizar, se for o caso, habeas corpus ou mandado 
de segurança, que não são recursos, mas sim meios autônomos de 
impugnação. Já da que rejeita a queixa ou a acolhe apenas parcial-
mente cabe recurso em sentido estrito, por força do art. 581, I, CPP.

Isto posto, feitas estas considerações acerca da queixa-crime, 
há se discorrer sobre as espécies de ação penal privada.

2.1 Ação penal exclusivamente privada. É possível sucessão 
processual, já que, apesar de competir ao ofendido a iniciativa de 
manejo, o art. 31, CPP permite que cônjuge (ou convivente), ascen-
dente, descendente ou irmão nela prossigam no caso de morte do 
ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial.

Dentro de tal postulado, temos ainda que estudar dois institu-
tos, a saber, o perdão da vítima e a perempção.

O perdão é ato bilateral, isto é, precisa ser aceito pelo imputa-
do (ao contrário da renúncia, que é ato unilateral). Ocorre quando 
já instaurado o processo (não é pré-processual como a renúncia); 
é irretratável; pode ser expresso ou tácito (o silêncio do acusado, 
de acordo com o art. 58, CPP, implica aceitação do perdão); pro-
cessual ou extrajudicial (de acordo com o art. 59, CPP, a aceitação 
do perdão fora do processo constará de declaração assinada pelo 
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DIREITOS HUMANOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E OS TRATADOS INTERNA-

CIONAIS DE DIREITOS HUMANOS

Sempre se debateu imensamente qual seria o nível hi-
erárquico que os tratados adquiririam ao serem internados no 
ordenamento brasileiro.

Isto porque, segundo parte da doutrina sempre defendeu, 
os tratados são internados em nosso país sob o status de lei or-
dinária, o que implicaria em ser possível sua revogação por out-
ra lei de mesmo nível hierárquico, em atenção ao princípio do 
paralelismo das formas.

Contudo, para outra parte da doutrina, capitaneada pela 
professora Flávia Piovesan, esta regra geral não poderia ser apli-
cada aos tratados internacionais cujo tema versasse sobre dire-
itos humanos.

Segundo esta corrente, em razão da importância e proem-
inência destes dentro do ordenamento jurídico, deveriam rece-
ber status de norma constitucional, não podendo mais ser alter-
ados quando adentrasse na regra de cláusula pétrea do art. 60, 
§4º. Desta forma, estariam mais protegidos.

A Emenda 45 de 2004 realizou alterações no art. 5º da Con-
stituição Federal, inserindo a celeridade processual e a razoável 
duração do processo como sendo direitos e garantias individuais 
e tuteladas em nosso ordenamento e dispondo sobre o status 
dos tratados em nosso ordenamento jurídico, sepultando as dis-
cussões.

Em relação ao §3º, a incorporação de tratados internacio-
nais nós temos que analisar o art. 84, VIII que diz que a com-
petência do Presidente da República é assinar os tratados inter-
nacionais.

Em seguida, analisando-se o art. 49, I, diz ser de competên-
cia do Congresso Nacional confirmar (ratificar) os tratados assi-
nados pelo presidente.

Caso isto ocorra, o tratado será internado em nosso orde-
namento.

Contudo, criou-se com isto um grande celeuma referente 
ao nível hierárquico que os tratados assumiam em nosso orde-
namento. É absolutamente importante determinar onde que o 
tratado entraria em nosso ordenamento, uma vez que isto im-
plica em substancial alteração em relação a um eventual conflito 
entre normas.

Atualmente, temos três níveis:

1) Nível Constitucional

Para tanto, precisa versar sobre direitos humanos e ter sido 
aprovado pelo Congresso Nacional pelo mesmo rito das emen-
das à Constituição.

Ex.: Tratado que versa sobre o direito dos deficiente.

2) Nível infraconstitucional e supralegal.

Fica entre o constitucional e o legal, sendo que se trata de 
tratados que versam sobre direitos humanos e que não foram 
submetidos ao rito das emendas à Constituição.

3) Nível legal

São os demais tratados (quanto ao assunto não versam so-
bre direitos humanos).

Importante notar que, nesta situação, não há diferença en-
tre os tratados terem sido aprovados por meio de um rito ou 
outro. 

Dos Tratados Internacionais no Brasil

Quando nos deparamos com assuntos inerentes a Tratados 
Internacionais que versem sobre Direitos Humanos em conso-
nância com o direito interno brasileiro, precisamos entender a 
sistemática dessa a aplicabilidade, tanto em eficácia, quando em 
hierarquia no Brasil.

É sabido que nosso Judiciário tende a frisar seu entendimen-
to sobre a vertente “monista nacionalista”, onde os tratados de 
direito internacional terão força apenas de Legislação Ordinária 
– sistema paritário –, desde que ratificados, podendo revogar 
as disposições em contrário ou ser revogado diante de lei pos-
terior. Isso significa dizer que qualquer tratado ou convenção 
internacional estará sempre abaixo da Constituição Federal, 
norma máxima em nosso ordenamento, não tendo os tratados 
internacionais força para modificar o texto constitucional já que 
figuram com caráter de Legislação Ordinária.

Neste sentido, nos traz Luís Roberto Barroso, in verbis:
“Inadmissível a prevalência de tratados e convenções inter-

nacionais contra o texto expresso da Lei Magna (…). Hierarqui-
camente, tratado e lei situam-se abaixo da Constituição Federal. 
Consagrar que um tratado deve ser respeitado, mesmo que co-
lida com o texto constitucional, é imprimir-lhe situação superior 
à própria Carta Política” (STF, RTJ 121/270, RE 109.173-SP, rel. 
Min. Carlos Madeira).

Contudo, temos que ponderar melhor assuntos que versem 
sobre direitos humanos em tratados internacionais, pois especi-
ficadamente sobre este tema, temos na Constituição artigos ti-
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dos como Cláusulas Pétreas que defendem posicionamento dis-
tinto do abordado acima, como o Art. 5, §§ 1º e 2º em conjunto 
com o Art. 4º, inciso II da Constituição da Republica de 1988. 
Estes dispositivos visam distinguir os assuntos gerais sobre tra-
tados internacionais, dos assuntos que versem sobre direitos 
humanos, trazendo uma visão coerente da forma como deve ser 
aplicada a norma no que tange aos princípios fundamentais.

Da prevalência dos Direitos Humanos nas Relações Inter-
nacionais

Uma vez demonstrado a necessidade de se distinguir os 
tratados que versem sobre direitos humanos dos demais para a 
correta aplicabilidade da norma interna brasileira, vale frisar o 
que nos trás o Art. 4º, inciso II da CR/88:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-
lações internacionais pelos seguintes princípios: 

II - prevalência dos direitos humanos. (grifo nosso)
De acordo com Valério de Oliveira Mazuolli, “fazendo-se 

uma interpretação sistemática da Constituição, que proclama 
em seu artigo 4º, II, que o Brasil se rege em suas relações inter-
nacionais pelo princípio da prevalência dos direitos humanos, e 
em seu artigo 1º, III, que o Brasil constitui-se em Estado Demo-
crático de Direito, tendo como fundamento, inter alia, a digni-
dade da pessoa humana (sendo esta um dos pilares sobre o qual 
se assenta o Estado brasileiro)”.

Logo, se este dispositivo trata sobre os princípios funda-
mentais brasileiros, subentende-se que todos os tratados que 
versarem sobre direitos humanos terão prevalência sobre os de-
mais tratados de assuntos gerais.

A PROTEÇÃO INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

Pode-se definir o Direito Internacional dos Direitos Huma-
nos como sendo aquele que visa proteger todos os indivíduos, 
qualquer que seja a sua nacionalidade, sendo os mesmos po-
sitivados em tratados ou costumes internacionais, ou seja, são 
aqueles direitos que já ascenderam ao patamar do direito inter-
nacional público.

A sistemática universal de proteção dos direitos humanos 
foi concebida aos poucos, na medida em que a questão dos di-
reitos humanos adquiriu tratamento internacional. A interna-
cionalização, por sua vez, se deu principalmente por meio da 
declaração de direitos em instrumentos específicos que levaram 
logo à frente, ao estabelecimento de instituições e mecanismos 
para a sua garantia.

A internacionalização da proteção dos direitos humanos é 
um fenômeno recente, que se iniciou após a Segunda Guerra 
Mundial. Os abusos perpetrados contra os indivíduos naquela 
Guerra impulsionaram a criação de normas e princípios concer-
nentes em assegurar o respeito à dignidade humana, bem como 
a responsabilização dos Estados no plano internacional.

A Organização das Nações Unidas, criada à época para dili-
genciar pela paz e segurança mundial é que deu início ao movi-
mento, sendo que no âmbito da ONU, desenvolveu-se desde a 
sua criação, instrumentos de proteção aos direitos humanos que 
dão forma a uma sistemática normativa internacional e univer-
sal de proteção desses direitos.

Os principais instrumentos são a Carta das Nações Unidas, a 
Declaração Universal dos Direitos do Homem e os Pactos e Tra-
tados temáticos internacionais, que são frutos de uma codifica-
ção das regras de proteção.

II – A DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM

A Declaração Universal dos Direitos do Homem, datada de 
10 de dezembro de 1948, é composta por 30 artigos além do 
preâmbulo, constitui o primeiro instrumento de âmbito geral de 
direitos humanos adotado por uma organização internacional.

Em uma análise perfunctória, vemos primeiramente que a 
respectiva Declaração determina direitos que pertencem a to-
das as pessoas, independentemente de limitações, tais como: 
nacionalidade, raça, sexo, cor ou religião. Desta feita, incorpora-
-se a idéia de universalidade de direitos e liberdades pertencen-
tes aos seres humanos e decorrentes de sua própria existência.

Em seguida, observa-se também que a Declaração reúne 
direitos e liberdades de diferentes categorias, que se comple-
mentam e traduzem o ideal de dignidade humana. Logo, a priori 
temos que a Declaração garante direitos e liberdades de caráter 
individual, e em seguida, vemos o reconhecimento dos direi-
tos do indivíduo no mundo e, sobretudo nos grupos sociais aos 
quais pertence.

Mais à frente, destaca-se o reconhecimento dos direitos e 
liberdades espirituais, políticos e civis. Seguidamente, a Declara-
ção vislumbra os direitos econômicos, sociais e culturais, sendo 
o direito à seguridade social e a um nível de vida pautada na 
dignidade.

Finalmente, é imposto um direito de todos a uma ordem 
social e internacional na qual os direitos e liberdades previstos 
na Declaração sejam efetivados de forma plena.

O caráter universal e a indivisibilidade dos direitos humanos 
foram confirmados de forma expressa na Declaração de Viena 
(1993), quando da Conferência Mundial de direitos de Viena, 
onde destacamos o parágrafo 5º:

“Todos os direitos humanos são universais, indivisíveis, in-
terdependentes e interrelacionados. A comunidade internacio-
nal deve tratar os direitos humanos globalmente, de maneira 
justa e equânime, com os mesmos parâmetros e com a mesma 
ênfase. As particularidades nacionais e regionais e bases histó-
ricas, culturais e religiosas devem ser consideradas, mas é obri-
gação dos Estados, independentemente de seu sistema político, 
econômico e cultural, promover e proteger todos os direitos hu-
manos e liberdades fundamentais.”

Posteriormente foram elaborados tratados internacionais 
com força vinculante para os Estados, hábeis a determinar o 
exercício dos direitos e liberdades consagrados na Declaração 
Universal. Ressaltamos para tanto, dois principais Pactos Inter-
nacionais Relativos aos Direitos Humanos, sendo eles: o Pacto 
Internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos, e o Pacto In-
ternacional relativo aos direitos Econômicos, Sociais e Culturais.

Nota-se que nas últimas décadas a codificação acerca da 
proteção internacional dos direitos humanos tem se intensifi-
cado. Em que pese os amplos instrumentos de proteção desses 
direitos, podemos citar os seguintes tratados sobre temas espe-
cíficos, vejamos:

- Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
todos os Trabalhadores Migrantes e de seus Familiares.

- Cruéis, Desumanos ou Degradantes.
- Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Dis-

criminação contra a Mulher.
- Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação Racial.
Destacamos que outros instrumentos diversos referentes à 

proteção dos direitos humanos no sistema universal foram for-
mulados, com temas e circunstâncias específicos.
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III – O CONSELHO DE DIREITOS HUMANOS

A Assembléia Geral das Nações Unidas, após meses de in-
cessantes negociações, votou no dia 15 de março de 2006 uma 
Resolução (60/251), que criou o chamado Conselho de Direitos 
Humanos, sendo este um órgão que tem por precipuidade subs-
tituir a Comissão de Direitos Humanos na condução de mecanis-
mos que visam a proteção dos direitos e das liberdades funda-
mentais.

O referido Conselho, formado por 47 membros eleitos, se-
gue o princípio da representação geográfica na distribuição dos 
chamados “assentos”, e delimita o mandato dos membros de 1 
a 3 anos, possibilitando a sua reeleição.

O Conselho de Direitos Humanos perfaz-se como sendo um 
órgão subsidiário da Assembléia Geral, fazendo com que ele res-
ponda diretamente por seus atos frente a todos os membros das 
Nações Unidas, sendo assim, essa característica peculiar acaba 
conferindo um status mais elevado ao órgão, e ainda, permite 
uma maior responsabilização de seus membros.

A sede do Conselho fica em Genebra, onde o mesmo reú-
ne-se por pelo menos três vezes ao ano, por um período total 
de pelo menos dez semanas. Para que o órgão possa se reunir 
em sessões extraordinárias visando tratar de questões urgentes, 
basta que o requerimento seja feito por um membro do Conse-
lho, com o aval de um terço dos demais membros

IV- DA ASSEMBLÉIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS

À Assembléia Geral cabe examinar e preservar os objetivos 
constantes da Organização das nações Unidas, tendo esta fun-
ção uma permissividade de a Assembléia recorrer ao artigo 1º, § 
3º, da Carta das Nações Unidas para justificar a sua efetiva par-
ticipação para questões condizentes com os direitos do homem.

A Carta, em seu preâmbulo, dispõe sua crença nos direitos 
fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana. Cabe-
-nos transcrever o disposto no artigo 55, onde enquadra a ação 
da Assembléia, vejamos:

“[...] com o fim de criar condições de estabilidade e bem-es-
tar, necessárias às relações pacíficas e amistosas entre as Na-
ções, baseadas no respeito ao princípio da igualdade de direitos 
e da autodeterminação dos povos, as nações Unidas favorece-
rão: a) níveis mais altos de vida, trabalho efetivo e condições de 
progresso e desenvolvimento econômico e social; b) a solução 
dos problemas internacionais econômicos, sociais, sanitários e 
conexos; a cooperação internacional, de caráter cultural e edu-
cacional; e c) o respeito universal e efetivo dos direitos huma-
nos e das liberdades fundamentais para todos, sem distinção de 
raça, sexo, língua ou religião”.

O artigo 13 da mesma Carta determina ser uma das funções 
da Assembléia Geral a feitura de estudos e recomendações que 
são destinados a promover uma cooperação internacional nas 
searas econômica, social, cultural, educacional e sanitária, favo-
recendo ainda o gozo pleno dos direitos humanos e das liberda-
des fundamentais por parte de todos os povos, independente de 
raça, sexo, língua ou religião.

O artigo 62, por sua vez, reafirma o papel da Assembléia no 
sentido de encorajar e favorecer o respeito mútuo e universal 
pelos direitos do homem, quando estabelece que:

“[...] o Conselho Econômico e Social fará ou iniciará estu-
dos e relatórios a respeito de assuntos internacionais de caráter 
econômico, social, cultural, educacional, sanitário e conexos e 
poderá fazer recomendações a respeito de tais assuntos à As-
sembléia Geral, aos membros das nações Unidas e às entidades 
especializadas interessadas”.

V – DA CORTE INTERNACIONAL DE JUSTIÇA

A Corte Internacional de Justiça, com sede em Haia (Holan-
da), é o principal órgão judiciário das Nações Unidas, e funciona 
conforme as normas previstas em seu Estatuto, que é parte in-
tegrante da Carta da ONU.

Todos os membros das Nações Unidas são também parte do 
Estatuto. Os Estados não-membros das nações Unidas podem 
tornar-se partes do Estatuto, desde que obedecidas às condi-
ções estipuladas para cada caso pela Assembléia Geral e à reco-
mendação do Conselho de Segurança.

A competência da referida Corte se estande às questões a 
ela submetidas pelos Estados e a todos os assuntos previstos 
na Carta das Nações Unidas, e ainda, nos tratados e convenções 
vigentes à época.

Os Estados podem comprometer-se de forma antecipada a 
aceitar a jurisdição da Corte em determinados casos, isso, por 
meio de tratados ou convenções que estipulem o recurso à Cor-
te ou por meio de uma declaração especial nesse sentido. Re-
feridas declarações, quando da aceitação da jurisdição compul-
sória da Corte podem excluir determinados tipos de questões.

Ao proferir suas sentenças, a Corte recorre às fontes de di-
reito previstas no Artigo 38 do Estatuto, vejamos:

- Convenções Internacionais que estabelecem regras conhe-
cidas pelos Estados litigantes;

- Costumes Internacionais com evidências de uma praxe ge-
ralmente aceita como de direito;

- Princípios Gerais de direito reconhecidos pelas nações ci-
vilizadas;

- Jurisprudência e pareceres de competentes juristas das 
várias nações, como elementos subsidiários para determinar as 
regras de direito.

A Corte Internacional de Justiça é composta por 15 magis-
trados independentes, sendo eleitos pela Assembléia Geral e 
pelo conselho de Segurança pelo período de nove anos, com a 
possibilidade de reeleição, desempenhando um papel de extre-
ma importância na solução de controvérsias internacionais no 
tocante a matéria de direitos humanos.

VI – DIREITOS HUMANOS E POLÍTICAS PARA O DESENVOL-
VIMENTO

Os direitos humanos podem ser reivindicados indistinta-
mente por todo e qualquer cidadão e em quaisquer condições, 
bastando para tanto que seja violado um direito seu devidamen-
te reconhecido em tratado internacional do qual seu país faça 
parte.

Há que se destacar a dimensão internacional dos direitos 
humanos, já que os Estados desenvolvidos são os detentores 
da obrigação legal de cooperação e os Estados em desenvolvi-
mento são os possuidores do direito ao desenvolvimento, logo, 
conclui-se que o direito ao desenvolvimento almeja uma globa-
lização pautada na ética e solidária.

As políticas de desenvolvimento devem ser pensadas em 
conjunto com os direitos humanos, pois se assim não ocorrer, o 
próprio Estado pode acentuar uma violação.

 O Estado tem que criar um ambiente no qual a preservação 
dos direitos humanos seja um dos pontos centrais, isso, aliado a 
projetos de desenvolvimento. Por óbvio que o desenvolvimento 
estatal deve ocorrer, no entanto, deve-se levar em conta crité-
rios ambientais e questões sociais.
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LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

LEI Nº 9.503/1997 (CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEI-
RO) E SUAS ALTERAÇÕES, INCLUSIVE AS DA LEI Nº 

14.071/2020

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres 
do território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Có-
digo.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos 
e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Na-
cional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 
direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Na-
cional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas com-
petências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em 
virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de 
programas, projetos e serviços que garantam o exercício do di-
reito do trânsito seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sis-

tema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à 
defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-
-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as ave-
nidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas 
e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou 
entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as pecu-
liaridades locais e as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são conside-
radas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as 
vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por 
unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de es-
tabelecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qual-
quer veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veí-
culos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamen-
te mencionadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efei-
tos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro 
e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem 
de condutores, educação, engenharia, operação do sistema viá-
rio, policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de re-
cursos e aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 

com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambien-
tal e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização 
de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execu-
ção das atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de in-
formações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de 
facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NACIO-

NAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguin-
tes órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordena-
dor do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conse-
lho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos nor-
mativos, consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - 

JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade concessio-

nária de porto organizado poderá celebrar convênios com os ór-
gãos previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios 
e Estados, juridicamente interessados, para o fim específico de 
facilitar a autuação por descumprimento da legislação de trânsi-
to. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
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§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto or-
ganizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios orga-

nizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricio-
nais de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do 
Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CON-
TRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.

Art.10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com 
sede no Distrito Federal, tem a seguinte composição:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;
III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;
IV - Ministro de Estado da Educação;
V - Ministro de Estado da Defesa;
VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VII - (revogado);VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado);
XXI - (VETADO)
XXII - Ministro de Estado da Saúde;
XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
XXV - (revogado);
XXVI - Ministro de Estado da Economia; e
XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4ºOs Ministros de Estado deverão indicar suplente, que 

será servidor de nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso 
do Ministério da Defesa, alternativamente, Oficial-General.

§ 5ºCompete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.

§ 6ºO quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.” (NR)

Art. 10-A.Poderão ser convidados a participar de reuniões 
do Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e enti-
dades setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou 
matérias em exame.

Art. 11. (VETADO)

Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 

contidas neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Códi-
go, para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas 
e das penalidades por infrações e para a arrecadação das multas 
aplicadas e o repasse dos valores arrecadados;

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, rela-
tivas à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, ha-
bilitação, expedição de documentos de condutores, e registro e 
licenciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de si-
nalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado);
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre con-

flitos de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, 
unificar as decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à ob-
tenção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu 
conteúdo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exa-
mes, execução e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

§ 1ºAs propostas de normas regulamentares de que trata 
o inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia con-
sulta pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo 
período mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria 
pelo Contran.

§ 2ºAs contribuições recebidas na consulta pública de que 
trata o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo 
prazo de 2 (dois) anos, contado da data de encerramento da 
consulta pública.

§ 3ºEm caso de urgência e de relevante interesse público, 
o Presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referen-
dum do Conselho e com prazo de validade máximo de 90 (no-
venta) dias, para estabelecer norma regulamentar prevista no 
inciso I do caput , dispensado o cumprimento do disposto nos §§ 
1º e 2º deste artigo, vedada a reedição.

§ 4ºEncerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o 
referendo do Contran, a deliberação perderá a sua eficácia, e 
permanecerão válidos os efeitos dela decorrentes.

§ 5ºNorma do Contran poderá dispor sobre o uso de sina-
lização horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos 
comportamentais para a redução de acidentes de trânsito.” (NR)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados 
ao CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como obje-
tivo estudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre 
assuntos específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas represen-
tantes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, 
ou do Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, per-
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tencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas 
representantes dos diversos segmentos da sociedade relacio-
nados com o trânsito, todos indicados segundo regimento es-
pecífico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro ou 
dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem aten-
der aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3ºA coordenação das Câmaras Temáticas será exercida 
por representantes do órgão máximo executivo de trânsito da 
União ou dos Ministérios representados no Contran, conforme 
definido no ato de criação de cada Câmara Temática.

§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CE-

TRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRAN-
DIFE:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trân-
sito, no âmbito das respectivas atribuições;

II - elaborar normas no âmbito das respectivas competên-
cias;

III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação 
e dos procedimentos normativos de trânsito;

IV - estimular e orientar a execução de campanhas educati-
vas de trânsito;

V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos 

de inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão 
física, mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exa-
minadora de candidatos portadores de deficiência física à habi-
litação para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administra-

ção, educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo 
de trânsito, formação de condutores, registro e licenciamento 
de veículos, articulando os órgãos do Sistema no Estado, repor-
tando-se ao CONTRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigên-
cias definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese 
de reavaliação dos exames, junta especial de saúde para exami-
nar os candidatos à habilitação para conduzir veículos automo-
tores. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados 
pelo órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Fede-
ral, respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em 
matéria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são no-
meados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão 
ser pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDI-
FE é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trân-
sito ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recur-
sos de Infrações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo jul-
gamento dos recursos interpostos contra penalidades por eles 
impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado 
o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e finan-
ceiro do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsi-
to e executivos rodoviários informações sobre problemas obser-
vados nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam 
sistematicamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a exe-

cução das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no 
âmbito de suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos 
órgãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da 
Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trân-
sito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de 
Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o 
combate à violência no trânsito, promovendo, coordenando e 
executando o controle de ações para a preservação do ordena-
mento e da segurança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbi-
dade contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração públi-
ca ou privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas 
relacionados com a engenharia, educação, administração, poli-
ciamento e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformi-
dade de procedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e ha-
bilitação de condutores de veículos, a expedição de documentos 
de condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional 
de Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento 
Anual mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e 
do Distrito Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Au-
tomotores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território na-
cional, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais ór-
gãos e promover sua divulgação;

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações 
sobre as ocorrências de acidentes de trânsito e as estatísticas 
do trânsito;

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontu-
ário do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que 
trata o § 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)
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LEI Nº 5.553/1968 

LEI Nº 5.553, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1968.
Dispõe sobre a apresentação e uso de documentos de iden-

tificação pessoal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pes-
soa jurídica, de direito público ou de direito privado, é lícito reter 
qualquer documento de identificação pessoal, ainda que apre-
sentado por fotocópia autenticada ou pública-forma, inclusive 
comprovante de quitação com o serviço militar, título de eleitor, 
carteira profissional, certidão de registro de nascimento, certi-
dão de casamento, comprovante de naturalização e carteira de 
identidade de estrangeiro.

Art. 2º Quando, para a realização de determinado ato, for 
exigida a apresentação de documento de identificação, a pessoa 
que fizer a exigência fará extrair, no prazo de até 5 (cinco) dias, 
os dados que interessarem devolvendo em seguida o documento 
ao seu exibidor.

§ 1º - Além do prazo previsto neste artigo, somente por or-
dem judicial poderá ser retido qualquer documento de identi-
ficação pessoal. (Renumerado pela Lei nº 9.453, de 20/03/97)

§ 2º - Quando o documento de identidade for indispensá-
vel para a entrada de pessoa em órgãos públicos ou particula-
res, serão seus dados anotados no ato e devolvido o documento 
imediatamente ao interessado. (Incluído pela Lei nº 9.453, de 
20/03/97)

Art. 3º Constitui contravenção penal, punível com pena de 
prisão simples de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa de NCR$ 0,50 
(cinqüenta centavos) a NCR$ 3,00 (três cruzeiros novos), a reten-
ção de qualquer documento a que se refere esta Lei.

Parágrafo único. Quando a infração for praticada por pre-
posto ou agente de pessoa jurídica, considerar-se-á responsável 
quem houver ordenado o ato que ensejou a retenção, a menos 
que haja , pelo executante, desobediência ou inobservância de 
ordens ou instruções expressas, quando, então, será este o in-
frator.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei den-
tro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1968; 147º da Independência e 
80º da República.

LEI Nº 12.037/2009

LEI Nº 12.037, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009.
Dispõe sobre a identificação criminal do civilmente identi-

ficado, regulamentando o art. 5º, inciso LVIII, da Constituição 
Federal.

O VICE – PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O civilmente identificado não será submetido a iden-
tificação criminal, salvo nos casos previstos nesta Lei.

Art. 2º A identificação civil é atestada por qualquer dos se-
guintes documentos:

I – carteira de identidade;
II – carteira de trabalho;
III – carteira profissional;
IV – passaporte;
V – carteira de identificação funcional;
VI – outro documento público que permita a identificação 

do indiciado.
Parágrafo único. Para as finalidades desta Lei, equiparam-se 

aos documentos de identificação civis os documentos de identi-
ficação militares.

Art. 3º Embora apresentado documento de identificação, 
poderá ocorrer identificação criminal quando:

I – o documento apresentar rasura ou tiver indício de falsi-
ficação;

II – o documento apresentado for insuficiente para identifi-
car cabalmente o indiciado;

III – o indiciado portar documentos de identidade distintos, 
com informações conflitantes entre si;

IV – a identificação criminal for essencial às investigações 
policiais, segundo despacho da autoridade judiciária competen-
te, que decidirá de ofício ou mediante representação da autori-
dade policial, do Ministério Público ou da defesa;

V – constar de registros policiais o uso de outros nomes ou 
diferentes qualificações;

VI – o estado de conservação ou a distância temporal ou da 
localidade da expedição do documento apresentado impossibili-
te a completa identificação dos caracteres essenciais.

Parágrafo único. As cópias dos documentos apresentados 
deverão ser juntadas aos autos do inquérito, ou outra forma de 
investigação, ainda que consideradas insuficientes para identifi-
car o indiciado.

Art. 4º Quando houver necessidade de identificação crimi-
nal, a autoridade encarregada tomará as providências necessá-
rias para evitar o constrangimento do identificado.
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Art. 5º A identificação criminal incluirá o processo datilos-
cópico e o fotográfico, que serão juntados aos autos da comuni-
cação da prisão em flagrante, ou do inquérito policial ou outra 
forma de investigação.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV do art. 3o, a iden-
tificação criminal poderá incluir a coleta de material biológico 
para a obtenção do perfil genético. (Incluído pela Lei nº 12.654, 
de 2012) 

Art. 5o-A. Os dados relacionados à coleta do perfil genético 
deverão ser armazenados em banco de dados de perfis genéti-
cos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal. (Incluído 
pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1o As informações genéticas contidas nos bancos de da-
dos de perfis genéticos não poderão revelar traços somáticos ou 
comportamentais das pessoas, exceto determinação genética de 
gênero, consoante as normas constitucionais e internacionais 
sobre direitos humanos, genoma humano e dados genéticos. 
(Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 2o Os dados constantes dos bancos de dados de perfis ge-
néticos terão caráter sigiloso, respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente aquele que permitir ou promover sua utilização 
para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão judicial. 
(Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3o As informações obtidas a partir da coincidência de per-
fis genéticos deverão ser consignadas em laudo pericial firmado 
por perito oficial devidamente habilitado. (Incluído pela Lei nº 
12.654, de 2012)

Art. 6º É vedado mencionar a identificação criminal do in-
diciado em atestados de antecedentes ou em informações não 
destinadas ao juízo criminal, antes do trânsito em julgado da 
sentença condenatória.

Art. 7º No caso de não oferecimento da denúncia, ou sua 
rejeição, ou absolvição, é facultado ao indiciado ou ao réu, após 
o arquivamento definitivo do inquérito, ou trânsito em julgado 
da sentença, requerer a retirada da identificação fotográfica do 
inquérito ou processo, desde que apresente provas de sua iden-
tificação civil.

Art. 7º-A. A exclusão dos perfis genéticos dos bancos de da-
dos ocorrerá: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - no caso de absolvição do acusado; ou (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - no caso de condenação do acusado, mediante reque-
rimento, após decorridos 20 (vinte) anos do cumprimento da 
pena. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 7o-B. A identificação do perfil genético será armazenada 
em banco de dados sigiloso, conforme regulamento a ser expedi-
do pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

Art. 7º-C. Fica autorizada a criação, no Ministério da Justiça 
e Segurança Pública, do Banco Nacional Multibiométrico e de Im-
pressões Digitais. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional Multi-
biométrico e de Impressões Digitais serão regulamentados em ato 
do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º O Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Di-
gitais tem como objetivo armazenar dados de registros biomé-
tricos, de impressões digitais e, quando possível, de íris, face e 
voz, para subsidiar investigações criminais federais, estaduais ou 
distritais. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º O Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Di-
gitais será integrado pelos registros biométricos, de impressões 
digitais, de íris, face e voz colhidos em investigações criminais 
ou por ocasião da identificação criminal. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º Poderão ser colhidos os registros biométricos, de im-
pressões digitais, de íris, face e voz dos presos provisórios ou 
definitivos quando não tiverem sido extraídos por ocasião da 
identificação criminal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Poderão integrar o Banco Nacional Multibiométrico e 
de Impressões Digitais, ou com ele interoperar, os dados de re-
gistros constantes em quaisquer bancos de dados geridos por 
órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário das esferas 
federal, estadual e distrital, inclusive pelo Tribunal Superior Elei-
toral e pelos Institutos de Identificação Civil. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 6º No caso de bancos de dados de identificação de natu-
reza civil, administrativa ou eleitoral, a integração ou o compar-
tilhamento dos registros do Banco Nacional Multibiométrico e 
de Impressões Digitais será limitado às impressões digitais e às 
informações necessárias para identificação do seu titular. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º A integração ou a interoperação dos dados de registros 
multibiométricos constantes de outros bancos de dados com o 
Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais ocor-
rerá por meio de acordo ou convênio com a unidade gestora. 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 8º Os dados constantes do Banco Nacional Multibiométri-
co e de Impressões Digitais terão caráter sigiloso, e aquele que 
permitir ou promover sua utilização para fins diversos dos pre-
vistos nesta Lei ou em decisão judicial responderá civil, penal e 
administrativamente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º As informações obtidas a partir da coincidência de re-
gistros biométricos relacionados a crimes deverão ser consigna-
das em laudo pericial firmado por perito oficial habilitado. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 10. É vedada a comercialização, total ou parcial, da base 
de dados do Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões 
Digitais. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 11. A autoridade policial e o Ministério Público poderão 
requerer ao juiz competente, no caso de inquérito ou ação penal 
instaurados, o acesso ao Banco Nacional Multibiométrico e de 
Impressões Digitais. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revoga-se a Lei nº 10.054, de 7 de dezembro de 2000.

Brasília, 1o de outubro de 2009; 188º da Independência e 
121º da República.

LEI Nº 8.069/1990 E SUAS ALTERAÇÕES

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei fe-
deral (8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os 
direitos das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em 
partes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais 
codificações existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já 
a segunda parte estrutura a política de atendimento, medidas, 
conselho tutelar, acesso jurisdicional e apuração de atos infra-
cionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhe-
cidos como sujeitos de direitos e deveres, considerados como 
pessoas em desenvolvimento a quem se deve prioridade abso-
luta do Estado.
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O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral 
e social condizentes com os princípios constitucionais da liberda-
de e da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária 
para meninos e meninas, e também aborda questões de políticas 
de atendimento, medidas protetivas ou medidas socioeducati-
vas, entre outras providências. Trata-se de direitos diretamente 
relacionados à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze 
anos de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida 
entre doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, ex-
cepcionalmente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de 
idade, em situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será 
objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, explo-
ração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente 
aos seus direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, discipli-
na que a criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e 
à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonio-
so, em condições dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salva-
guardar a família natural ou a família substituta, sendo está ulti-
ma pela guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação 
de assistência material, moral e educacional, a tutela pressupõe 
todos os deveres da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 
21 anos incompletos, já a adoção atribui condição de filho, com 
mesmos direito e deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indis-
pensável à organização social, conforme preceitua o art. 226 da 
CR/88. Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco 
quando fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos 
filhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de 
suas obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em 
família substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e edu-
cado no seio da sua família e, excepcionalmente, em família 
substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substân-
cias entorpecentes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no 
desenvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao 
máximo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são 
fatores que interferem diretamente no desenvolvimento das 
crianças e adolescentes, visto que não permanecem exclusiva-
mente inseridos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça 
ou violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto 
que cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda 
e comercialização à criança e ao adolescente de armas, muni-
ções e explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, 
revistas de conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tu-
telar composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade 
local, regularmente eleitos e empossados, encarregado pela so-
ciedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes 
nas hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a 
seus pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres pre-
vistos na legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos 
Conselheiros Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar me-
didas pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisi-
tar serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injusti-
ficadamente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o 
Estatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças 

e adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentaria para planos e programas de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, 
para que estas se defendam de programas de rádio e televisão 
que contrariem princípios constitucionais bem como de propa-
ganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 
saúde e ao meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações 
judiciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governa-
mentais que executem programas de proteção e socioeducati-
vos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tra-
tamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou cons-
trangedor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos 
contra alguma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a 
delinquência é uma realidade social, principalmente nas gran-
des cidades, sem previsão de término, fazendo com que tenha 
tratamento diferenciado dos crimes praticados por agentes im-
putáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de 
aplicação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais 
tanto o responsável, quanto o menor devem ser instados a mo-
dificarem atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja con-
duta sempre estará descrita como crime ou contravenção penal 
para os imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas 
descritas no estatuto como medidas socioeducativas.


